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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
4 N." 5.18,..DE 2013 

(Do Poder Executivo) 
MSC 13412013 
AV 26912013 

Submete a apreciacão do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 342, de 17 de agosto de 
201 1, que a~itoriza a Associacão Com~mitária do Bairro Vinhosa a exec~ltar, pelo prazo de dez anos, 
sern direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são comtrnitária no município de Itaper~rna, Estado 
do Rio de Janeiro. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso X I ,  combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 25 1, de 2 1 de junho de 20 1 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ63, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria 11991, de 1Qe agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfi-edo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiriceina - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n 9  15, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

1 1 - Portaria n 9  16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1 V e  agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnarnirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1"e agosto de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n 9 2 2 ,  de 1-e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n" 323, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n" 326, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria 1193 8, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
~ornunica~ão e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n 9 3 9 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria n" 341, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria n" 343, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria 11944, de 17 de agosto de 201 1 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria 11945, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria 11947, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n" 39 1, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria 11994, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria n" 396, de 12 de setembro de 201 1 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n" 397, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria n-98, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

3 1 - Portaria n" 426, de 23 de setembro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Coinunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n q 2 7 ,  de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR, 



33 - Portaria 11-60, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n q 7 9 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 481, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria 11-21, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria $ 5 2 2 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria 11923, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nq25 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria 11928, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Radiofusão 
Flmboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a 6.r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária do Bairro Vinhosa, no Município de 
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifùsão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifùsão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifbsão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.00850812006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos frnais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 3 0  do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Berizardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 11" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53 000.008505/2006, resolve: 

Art. 1Wutorgas autorização a Associação Coinunitária do Bairro Vinhosa, com 
sede na Rua João Etnílio Boechat, no 234 - Baiiro Vinhosa, Município de Itape~una, Estado do 
Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas compleinei~tares. 

Ast. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21" 11' 00" S e longitude em 41" 52' 33" W, 
utilizando a Fequência de 87,7 MHz. 

Ast. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade inicias a execução 
tlo sei-viço, ein caráter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
de1 iberação. 

AI-t. 4"sta Poitaiia entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 
1 
d ". ,. 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 
' 

I 
REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI[A 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A . Ç Ã 0  COMUTY.U%RIA DO BAIRRO VINHOSA, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
07.457.42110001-95, &om sede na Rua: João Emilio Boechat, 243-Bã1rro Vinhosa, na cidade de 
Itaperuna, Estado do Rio de JaneiroIRJ, CEP 28300-000, telefone 022-3822-0939, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex?, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Com~mitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn, com centro localizado na Rua:João Emilio Boechat, 243, 
Bairro Vinhosa ItaperunaíRJ, de coordenadas geográficas 2l0.l1'47'1S dg: latitude e:ttl: 53' 19't?w, 

\ ' de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
i \ ' /  

canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifùsão Com~mitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direitc referente it autorização para essa execução. 

Q 

ItaperunaíRJ, 27 de Janeiro de 2006. , 1 

I h-& U J ' , ,  
ALINE FERREIR. FERNANDES 

, - 
Presidente da Entidade 

Endereço para correspondência : João Ernilio Boechat, 243, na cidade de ltaperda, Estado, 
Füo de Janeiro, CEP: 28300-000 
Telefone para contato: 022- 3822-0939 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Atendendo solicitação do Oficio n0159/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 18 de 
Janeiro de 2006. 

Estamos encaminhado somente o REQUERIMENTO DE 
DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE AO SERVIÇO DE RADIO DIFUSÃO 
COMUNITARIA. - 

ItapeimaIRJ, 2J' de Janeiro de 2006 



MlNl~l 'bKlW ,DAS LWMUNLCA~ULS 
SECRETARIA DE SER'VIÇOS DE COMUMCCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70094-900 - Brasília/DF3 

Fone: (61) 3 1 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 z 
Oficio nQ J5 3 6 12006/RADCQM/DOSlSSCE-MC 

Brasilia, $3 de março de 2006. 

A Senhora 
ALINE FERREIRA FERNANDES 
Associaçao Comunitária do Bairro Vinhosa 
Rua João Emilio Boechat, no 243 - Vinhosa 
28300-000 - ItaperunaiRJ a - 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.008508106, encaminhado pela ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VINHOSA, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaperuna, no Estado do Rio de Janeiro, informamos 
o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
2'52 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Itaperuna qual seja da Associação Comunitária Rádio Cristo Redentor 
(coordenadas 21°13'07"S de latitude e 41°53'02"W de longitude), concIuindo que o seu 
pedido está tecnicamente inviável. 

I 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 112004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de jnteresse, conforme estabelecido no art. 9' $1' da Lei 

Atenciosamente, 

Secretá 'd de Serviços de Comunicação Eletrônica P 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO .- 
,JJ Wibiiça ;L 
qq,. 
L <"@ - r. 

F O ~ Á R I O  PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE IN'JJEXESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE R L U ) I O D ~ S Ã O  COMUNITÁRZA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMCJNIT- DO BAIRRO VINHOSA, Inscrita no CNPJ 
sob o no 07.457.42110001-95, com sede a Rua João Emílio Boechat no 243, Bairro Vinhosa, 
Itaperuna Estado do Rio de Janeiro, CEP 28300-000, telefone (22) 38220939, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
'Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 
Rua Iracema Marieta Pereira Vasconcelos, 110, Bairro São Matheus, Itaperuna, RJ, de 
coordenadas geográficas 21" 10' 59" S de latitude e 41" 52' 34" W de longitude, onde 
pretende insta1ar.o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente a autorização para essa execução. 

:$ :~ . :~%T$RIC~ -.i;. 2 ~ ~ : p , j i - ~ f . j ! ~ . ú .  c q ~ c  
p q o  c. x,....Ji~i.k - DF 

Itaperuna RJ, 12 de março de 2007. -- - . 
~ : s ~ - Q Q  g.1 g338.1'2~~7 92 

ALINE FERREIRA FERNANDES 
Presidente da Entidade 

Nome do representante da entidade: AL,INE FERREIRA FERNANDES 
CPF: 096.592.197-25 

Endereço para correspondência: Rua João Emiiio Boechat no 243, 
cidade de Itaperuna RJ, CEP: 28300-000, 
Telefone para contato: (22) 38220939 
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MINISTÉRIO DAS COMXNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETMNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'a" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiiaiDF y$@$4: 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício & 2 5 3  -3. /2006/RADCON/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1- 5 de maio de 2007. 

A Senhora, 
ALINE FERREIRtl FERNrnES 
Associação Comunitária do Bairro Vinhosa 
Rua João Emílio Boechat, 243 
28300-000 - 1taperunaIR.T 

i Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 1 
Em atenção ao novo requerimento sob o protocolo no 53000.016938/2007-92 de 

demonstração de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária encaminhado pela 
ASSOCIAÇÃO COMUNZTÁRIA DO BATRO VINHOSA, na qual informa novas 
coordenadas, na localidade de I t apma ,  no Estado do Rio de Janeiro, informamos que foi 
confirmado o seu cadastrado sob protocolo no 53000.008508/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

I a-' -) 
Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 

relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter atravgs do seguinte endereço eletrônico: ~vww.mc.gov.br. 

Atenciosamente, B 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
- 



.." ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMJ3NTO 
-,+' 

FORMULÁFUO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA DO BAIRRO VINHOSA, inscrita no CNPJ sob o ng 
07.457.42110001-95, com sede a Rua João Emílio Boechat no 243, no Bairro Vinhosa na cidade 
de Itsperuna no Estado do Rio de Janeiro. CP 28300-000 coni, Telefone (22) 38220939, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Exg., em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a 
doc~unentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comu~iitária, aprovada pela Portaria MC ng 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da Uiiião de 26 subseqüente. 

MII'IISTÉRIO DBS C G % r i U k d i + 2 . 4 C 8 5 ~  
Itaperuna RJ, 23 de maio de 2009 E R A B I L I A  - c-F 

53000 tBfiiZ&55LWlSgt09 -13 

Nome do represeiitante da entidade: ALINE FEIUIEIRA FERNANDES 
CPF: 096.592.197-25 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estat~ito Social, devidamente registrado 

Sim 1 Não 
2,' 1 

Não 

Não 3 - Ata de Constittiição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Sim 

K 
Sim 

rC 
Não 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade x 

I 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim 

X 
Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 

Sim 

Y 

Não I2 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Não 

Sim 

Sim 

Y 
Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e O 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

I1 - MANIFESTAÇÓES DE APOIO 

Não 

Sim 

X 

I -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim 

Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

Sim 

x 

e.-.. 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constailtes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Sim Não 

3 4 3  



UI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

I \ .' : :, í. 
<.-.r% .) y,, , 

.$' .,.. - ': , <'!!i.:@ '.? 
j.:!>:,2,i.-, 

0 #.J 
*r. C. - 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não C'@ " 6ij.. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instnição do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

- 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda, em associar-se às demais entidades. 

h P  
ALINE FERREIRA FERNANDES 

A 
-4 

5 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Sim 

Ertdereço paro corresportdêizcia : RUA JOÃO EMILIO BOECHAT No 243, BAIRRO VINHOSA, NA CIDADE DE 
ITAPERUNA RJ. CEP:28300-000. 
Correio eletrôrrico (e-niail) rrlirieebrei~ner(a,Jtot~~~~ril.conz 
Telefone para corttato (22) 38220939 

Não. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA IRACEMA MARIETA 
PEREIRA VASCONCELOS 310, BAIRRO SÃO MATEUS, ITAPERUNA RJ, de coordenadas 
geogrsíficas: 21" 10' 59"s de latitude e 41" 52' 34"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima rela pre entados 
juntamente com este requerimento. 

I 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
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i 
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I 
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- camplQPIante ae lnscriçao e de Situação Cadastra1 - impressão Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastras 

Contribuinte, 
e 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Emitido no dia 28/05/2009 as 09:35:39 (data e hora de Brasilia). 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
07~457,42,,oo0,~95 1 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

~s" /~~~;nn iRA 
/ 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA NOVO SOM 

/ 
C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

/ 
306-9 -OUTRAS FORMAS DE FUNDACOES MANTIDAS COM RECURSOS PRIVADOS 

LOGRADOURO NOMERO 1111 I COMPLEMENTO 
R JOAO EMILIO BOECHAT 

BAIRROIDISTRITO 1 VIJJHOSA ITAPERUNA I MUNICIPIO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
28/06/2005 , 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 



ãclamação undnime, ALINE FERREIRA IiBRNANDES, brasileira, solteira, locutora, 
portadora da Carteira de Identidade sob o no 119.859.94-0 IFP-RJ e do CPP sob o no 
096.592.197-25, residente e domiciliada a Rua Candido Froes no 32 - Itaperuna RJ., 
convidnndo a niirn CLf711ZA JACINTO FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, 
enfernieira, residente e doniiciliado a Rua Cândido Froes no 32, Itaperuna RJ. Portadora da 
Carteira de Identidade sob o no 073.388.85-2 IFP/RJ. E do CPF sob o no 878.348.477-91, 
para secretariar a sessão, o qiie aceitei a pedido da Presidente, ali em ordem do dia, para 
qunl fim corivocadn esta assembléia geral e que tem o seguinte teor: a) discussão e 
aprovação do projeto cios es!atutos sociais; b) constituição e fundação definitiva da 
Associação; c) eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; d) outros assuntos relacionados 
com a fundação e constituição da associação e assuntos gerais. A seguir, a Sra Presidente 
irie solicitou que procedesse h leitiira do Projeto dos Estatutos Sociais. Finda a leitura, o Sr. 
Presidente submeteu-o, artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida à sua 
votação, tendo sida o mesmo aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, o 
qual ficará como parte integrante desta. Prosseguinc!~, a Sra Presidente declarou 
definitivamente hndada e constituída a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VINHOSA. Em seguida, foi procedida 'a eleição da Diretl~ria e do Conselho Fiscal, em que 
k a m  eleitos por aclamação os seguintes nomes e respectivos cargos: Diretora Presidente: 
ALINE FERREIRA FERNANDES, já qualificada acima, Diretora Vice Presidente: 
HELOISA MARIA DA SILVELRA MIGUEL, brasileira, viúva, aposentada, residente e 
domiciliada a Rua João Emílio Boechat no 243, Bairro Vinhosa, Itaperuna RJ., portadora do 
CPF sob o no 812.608.25-5 IFPIRJ e do CPF sob o no 039.329.297-56, Diretora 
Secretaria: CLEUZA JACINTO FERRETRA DA STLVA, acima já q~alificada, Diretora 
Tesoitreira: IGNÊZ MARIA MACHADO DA SILVEM, brasileii.a,solteira, estudante, 
residente e domiciliada a Rua João Emílio Boechat no 243, Bairro Vinhosa, Itaperuna RJ. 
Portadora da Carteira de Identidade sob o no 21.476.365-8 DIC-RJ e do CPF sob o no 
121.507.637-1 0, Diretora do Conselho fiscal: ELLEM DA SILVEIRA MIGUEL, 
brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada a Rua João Emílio Boechat no 243, 
Bairro Vinhosa, Itaperuna RJ. Portadora da carteira de Identidade sob o no 042.717..31-4 
IFPIRJ e do CPF sob o n0490.387.537-72.Não tendo outro assunto a mais a serem tratados, 
eu, Cleuza Jacinto Ferreira da Silva, lavrei a presente ata, depois de lida e aprovada, vai 
assinada por mim e pela Presidente. 





Art.1" -Sob a dcnorninação social de ASSOCIACÁO COMUNITÁRIA DO 
IZAIRliO VINI-IOSA, é unia enlidade civil de direito privado, scm fins lucrativos, de 

. . 
entidades da comunidade atendida, para tins nao economicos, Qo Niarri7Epio Ue iiapcrun'r 
&statlo tlo IZio dc . l i t ~ r o ,  c ~ ~ ~ c  na BIIAJr>anlio Bocchat no 243, Bairro Vinllosa, 
C 

I taperuria RJ. 

i'nrírgrafo ilriico . A A S S O C : I A ~ Ã O  C O M U N I ~ ~ A H I A  DO BAIRItO VIN PIOSA 
utilizará como denominação rantasia RADIO COMUNITÁRLA NOVO SOM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"- ~ s s o c r ~ ç Ã o  COMUNI'~'ÁRIA DO BAIRJtO VINHOSA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODWUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

coiri vistas a : 

Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

mecanismos a formação e integração da comunidade, estin~ulando o lazer, 
cultura e o convívio social; 

prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
contribuir para o aperfeiçoanlento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. :? 

1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: J 
' 9  preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

I' 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

/" respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 



Q $1" É vedado o proselitisriio de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 

C cios associados; 
$2" Scrá obrigatória a pluralidade dc opiniúes e versão, dc forma simullânea eni matérias ;?. 3 polêmicas, na programaçáo opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes gO 0 a 

30 .3$xs : ,  
iritcrpr-ctaqúcs relativas aos Litos rioticindos; ,, ,O i.m O 2 w -. e> . -, --- G 
$3" ()iialqiier cidadso da coriiiiiiidaile beiieíiciada lcrá rlircito a cinitir opiiiiúcs sobrc 2. C? 8 %  % 3 2 ? i a  0 -  
quaisquer assuntos abordados na programação .da emissora, bem como manifestar idéias, , O, E: O Q L :? 

propostas, sugestões, reclamações oii reivindicações, devendo apenas observar o momento p$ 5 adcquado da prograninçiio para fazê-lo, nicdiarile pctlido encaminhado a dircção 
3.9 '3 

rcsporisávcl pcla Kádio C:oiiiuiii(tíria . o:% O n 3. P. 
rn "6 (4 

Art. 3" - Qs dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
ohriga~fics contraídas pcla ri.r~ticlaclc, i-cssalvados os casos eiii que os dirigcntcs responderão 

&r comprovsda culpa rio rlcseiiirietilio de SLIHS ~ U I I ~ B C S .  

Art.4"- A receita da A S S O C I A C ~  
utilizadatúnica e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 

f- será admitida a rcini1tierac;ão ctc seus dirigentes pclo cxercicio dc suas funções, bcm como a 
dístribuição de lucros (sobras), d i v i d e n d o w e n s  ou bonificações a qualquer dos seus 

associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde qiie se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 

Estattito. 
Art. 6" - A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO BAURRO VINIIOSA será 
conlposta pelas seguintes categorias de associados: 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - 

,-,, 111 - Honorários - 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

a. o direito de voto e de concorrer as eleições, uodendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que a t e n d a m  art. 12; 

b. manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 

( 3 u AGO EOil 1 



I 
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especialmente para este fim, para deliberação Fundamentada, assegurado o amplo direito de 
Q8 J 

dcfcsa do associado cni cl~icsfáo 

I 
I I I  - DOS ORCÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

AI%. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITARKA DO BAIRRO 

a. Asseinbléia Geral , 
b. Diretoria ; 

Art. 11  - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
COMIJNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA, será coniposta por seus associados, e 
ocorrer6 ordinaritimeiitc R C R ~ R  ano,tio mês dc dezcrnbro para avakação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão^ c aprovação' de planos, projetos e assuntos 'gerais. Deverá 

Pj 
ordinariament'e, ocorrers cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comiinitário e extraordinariamente po(lcrt5 ser convocada para destituição dos dirrgentes e 
altcrac;iío cslaltiliír~ia, r'csl)cilaiitlo-sc o tlisposto no $1". 

$ 1' - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
$eleliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 

I 
esse fim, não podendo ela deliberar, ein primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

l 
i 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da ASSOCTAÇÃO COMUNITARIA DO BARRO 
VINI-IOSA e estúdio, bem como na sede das entidadcs que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

i-\ 
93" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 
54" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1'. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA, 
órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

' 

~dministrativo e um Oiretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato 
de 4 ( quatro)anos, permitida a reeleição. - 



P , ..L -- - J  . . 
51" - A [)ireloria da ASSO('IA('ÃO CIOMIJNII'ARIA DO I3AIRRO VINIIOSA poderá ser , 

' Q  substituída, para Ii~ializac;ão do niandato, no todo ou em parte, mediante decisão em :. 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 5 1 O. 
i'. $I. 

!!,!! ....., C??' , . '  

5 2" Apctias rarão partc da Diretoria brasileiros natos ou natirralizados 1iá mais de 10 (dez) .L.-:,!&, , 

3110s C niniorcs dc 18 arios ou cnia~icipados, cu.jas rcsidCiicias scjam situadas na brea da (4 '.- .& 

çoriiuiiidade atendida c aliida, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mancia~o 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou hnçao da qual decorra foro especiai. $$ 2 

-3. 6. 
$ 5  3 Art. 13 - $30 airibiiic;Ocs: %"o O 

I ) Da Diretor-ia: $204 2i 
-;L$$S* 
---Em .c?Z '.,srG 

a. Administrar e siiperititender os traballios e o patrimônio da entidade. p.;%% 
b. Convocar as reuriiõcs e Assc1tibl6ias Gerais; W U O -  p O <c< 5. 42 0 

c. Representar a ASSOCIAÇÃO em atos públicos ou internos. , = 1 0 ~  - V, %.,% 9 
d. Realizar todos atos necesshrios ao desenvolvimento da ASSOC'IAÇÃO. -2 @ 

S.?- c. Ai>mse~itar rclatOrio tiniial-a Assciiil>lCi~ Gcral, acercii do'.tlalayix I'atriinonial c o % 
I<clalói.io dc Atividades; . O  % y 6.. 

f. Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

(-, li. Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i. Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

Ir )  De cada dirigerite: 
I 

a. Ao Presidente comgete: representar a ASSOCIAÇÃO , passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associacão. movimentar conta bancária . , 

conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
rias deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à adn~inistração da entidade, organizar seus serviços e Departamei~tos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b. Ao ~ i r e t o r  Administrativo coinpète: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da, secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c. Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
èoncernentes a execução do serviçõde radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço, de 
radiodifiisão; promover a integração da comunidade com o s e ~ ç o  prestado; 



. . e _/ 
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Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da I 
' 8  

Oirctoria, será cotnposto por, no nlítiinio, cilico pessoas reprcsentantcs dc entidades da 
~oiiiiiriidade 7ocal, tais coiiio associnçõcs cic classe, bcncn~britas, religiosas ou d e "  ~ y i a  r>i,l,,''"r : 

",.i 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação *?' , .  @ i 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. , I .  I 

c' P~irhgrnfo ítitico - O Coiiscllio Coniuriitário devera organizar-se através de seu regimento (sk, - ,,,-i. 

interno e cumprirá as atribiiições definidas pela lcgisliição vigente sobre o serviço de : ! 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo & t, 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. " a. 5 c. 

O r 
:5 'g 

IV - DAS ELEICOES 05 9 I 

G 2 $ &  
s%-3 
5 ' = 0 3 ~ 6 ' ~ 0  o V .?. 3 

A 15 - As cliiipiir piira ii cfirctoria csínrfio aptas, se çntrcgiics atC trcs dias nntcs @<$,,at-. i 

Asseiiibléia Geral dc elcição, por rcquerimeiilo a Conlissão eleitoral, acompanhada C$,~%O 
nominada completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do O.5 % P 

referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. C-- eJ C $  em 
$ 1 "  - 1 vedada a particiliaçIo de associados em niais de uma chapa, bem como o voto 5 " s .  B !? 

,F? cumulativo ou por procuração. 
$2" - A diretoria será fortnacfa pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcioilalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

Art. 16- A programação da emissora, deverá ragc.itar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Paragralò único - Será vedada a transferência da outorga e a lormaçao Oe ndepxmtuadas  as 
situações de 6e&hk-ths 
Poderes Executivo. Judiciário e Lerrislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessiio ou arrendamento da e.missni-~ dn Servbp de Radiodifusão Comunitima ou de 
horários de sua programação. - 

i-' VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da pelas contribuições sociais definidas 
pela ~ssemb6ia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 

forma de apoio cultural. 
Parhgrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria-e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remiinerado. 
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VII - DAREPORMA DO ESTATUTO E DA D I S S O L U C X ! ~ ~ ,  2~~ 

0 Oco '"6ek ~"í"':~~,,. * 

'+T!))f/,rc$ 
Art. 18 - Este esfatiiii> poilerii ser reformado, no iodo oii cm parte, por dclibcrq$?&c> h?;,? "cp ., 

r41 í4. 
AssenililL'ia <ieral I~xtraordiiiBria. csycçialiiicnfe convocada para este fim, sendo exigriwi/'" ///' 66,. Q" bto, \? 
voto concorde de dois tervos dos presentes A Assembléia, não podendo ela deliberar, e;& O 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de. um /*6+.,4p. 
,- 8- 

terço nas corivocac;õcs seguiiilcs 

C - 4 9  Art. 19" - A disssolução da ASSOCIAÇÃO ocorrerá segundo decisão de Assembldiq', 
Geral, e o r e m q e  - fins ngo :Q- ,. 

cconôniicos cong61icre, definida tia AsscniblCia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos oniissos iicsie estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estnliilo fi>i  aprovado na AG de 02 dc junlio de 2005 e entra em 
vigor iiíi dafa (Ic siia i1iscriq2o i10 registro dc pessoas jurídicas, avcrbando-sc a cstc registro 
todas as alteraç6es por que passai-. 

I taperuna RJ, 24 de junho de 2005 

Iliretora Presidente: 

Diretora Vice-presidente: 

Diretora Secretaria : 

Diretora Tesoureira: . 





ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA 

ASS~CIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA 

Aos dias vinte oito de maio de dois mil e nove, na sede da Associação p- ' 
Comunitária do Bairro Vinhosa, estabelecida a Rua João Emílio Boechat no m. . 
243, Bairro Vinhosa, Itaperuna RJ., às 19:30 (dezenove e trinta horas) após 'C' ''0 

&$; 3 .  

segunda e ultima convocação da presidente Sra. ALINE FERREIRA I 

FERNANDES compareceram os associados para a realização da 

Assembléia Geral Ordinária, onde a mesma foi direcionada pela então 

presidente atual. Foram cumprida as formalidades que antecederam. 

Dando injcio a reunião, foi lida a pauta que constitui a matéria da ordem 

do dia que foi a Eleição da nova diretoria, conforme determina o Estatuto. c Antes Q a  v o ~ s s o c i a d o s  o andamento do 

processo de autorização da Radio Comunitária, como também assuntos 

referente a própria Associação. Logo em seguida foi então feita a votação 

da eleição da nova Diretoria, que não tendo outra chapa a concorrer, foi 

votado e aprovado a reeleição da mesma chapa, que se cosntitui da 

seguinte forma: Presidente: ALINE FERREIRA FERNANDES, Vice 
I - 

Presidente: HELOISA MARIA DA SILVEIRA MIGUEL, Secretária: .. CLEUZA 

JACINTO FERREIRA DA SILVA, Tesoureira: IGNÊZ MARIA MACHADO DA 

SILVEIRA, Diretora do Conselho Fiscal : ELLEM DA SILVEIRA MIGUEL. Não 

tendo nenhum outro assunto a ser tratado, Eu CLEUZA JACINTO FERREIRA 

DA SILVA, lavrei a presente a ta  que vai assinada por mim e pelo 

presidente depois de lida e aprovada. Itaperuna, 28 de maio de 2009. 



J). :?,b!jr~: 

/ JUR~D~CAS DA ASSQCIAÇÃQ COMUNITÁRIA DO BAIRRO 1~~0 <"a. ..- e 
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1 VIMHOSA. I 

R E L A ~ ~ ~ O  DE TODOS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E 

Aline Ferreira Fernandes 

Heloisa Maria da Silveira Miguel 

Cleusa Jacinto Ferreira da Silva 

Ignêz Maria Machado da Silveira 

Ellem da Silveira Miguel 

+. . .̂.; ",i 
.a> 

, - 32j +.i.,. 
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Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 6 -%: 

e $6- 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer - i 

um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Heitor; Carteira 
Profissional; Cédula de  Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipqão. 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



NATURALIDADE 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARACÃO , 2 ,I'% 4% 
- i  

.LLJ 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ALINE FERREIRA FERNANADES, brasileira,casada, locutora, postadora da Carteira de 
identidade sob o ilúrnero 1 19.859.94-0 IFPPRJ e do CPF sob o número 096.592.197-25, residente e 
domiciliada a Rua Cândido Fores no 32 Baii-so Presidente Costa e Silva, Itaperuna RJ. 28300-000, na 
qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRIA DO BAIRRO VINHOSA, 
inscrita no CNPJ sob o número 07.457.421/0001-95, declaro para os devidos fins que: 

-  endereço completo da sede da entidade é na RUA JOÃO EIMÍLIO BOECHAT No 243, 
BAIRRO VINHOSA - ITAPERUNA RJ. CEP 28300-000; - 

- todos os dirigentes da entidade residem na ásea da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
H 

a localidade for menor ou igual a 3,5 Knl, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

C coinunitásia, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, - 
bem como a entidade não tem como iiltegrmk de saupadro diretivo ou de associados, pessoas 

I de cubxga outraara execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

. . - o nome fantasia da Entidade ou da emissara, se e-o, s I e .á " RADIO FM NOVO 

SOM". - 
- o local pretendido para a instalação do sistema isradiante possibilita o atendimento do disposto 110 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nonna Coinpleinentar 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21" S 10'59" de 
latitude e 41°W 52'34" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: RUA IRACEMA MARIETA PEREIRA VASCONCELOS no 310, BAIRRO SÃO 
MATEUS, ITAPERUNA RJ. CEP 28300-000; 

L- 
- a entidade apresentasá Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ne 

i I 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

. ,., - %Entidade requerente não p o s ~ + T 1 P _ n l l m I C l l l l a C a o  OU que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98. 

- 
Itaperuna de maio de v 0 9  

h d  fia 
ALINE FERREIRA FERNANDES 

Presidente da Entidade 

Endereço para correspondência : RUA JOÃO EMÍLIO BOECHAT No 243, B 
ITAPERUNA RJ, , CEP 28300-000 
Telefone para contato: 022) 38220939 
alineebreimer@hotmail.com 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLAIRB~ÃO 

DECLARA~~ÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da A ASSOCUÇAO 
DO BA EOSA, inscrita no CNPJ sob o no O7.457.421IOOO 1 - 

95, com sede Rua João E d i o  Boechat no 243, Baino Vinhosa, Ítapema RJ. CEP:28300-000 , 

CPF: 096.592.197-25 
Presidente 

CPF: 039.329.297-56 
Vice-Presidente 

CPF: 878.348.477-91 
Secretaria 

8p:T 
Tesoureira 

6Bw. 4h~A.rn.d 
ELLEM DA SDL,VEDZA M ~ G S ~ E L  

CPP: 490.387537-72 
Conselho Escd 

Endereco Para correspondência : RUA JOÃO EMJLIO BOECEJAT No 243, BARRO VINHOSA, 
ITAPERUNA RJ. CEP: 28300-000. 
Telefone para cantato: 022:38220939 

------ 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também devem ser aicaminhados os seguintes 
cada dirigente: 

poe~ico FEDER)'. 
das 

c.'(? *. € i M ~ ~ @ ~  ae 

3 O AGO 11 i1 
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ANEXO 08 

ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

Aos vinte três dias do mês de maio de 2009 (dois mil e nove), às 19:30( 
dezenove e trinta) l.ioras, na Rua João Einilio Boechat no 243, Baii~o Vinhosa-Itapesuna RJ. CEP 
28300-000, reuniram-se em Assembléia Extraordiilásia os associados da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA, inscrita no CNPJ sob o número 07.457.42110001-95, 
coiil a finalidade específica de inanifestar,apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Sewiço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Iracema Marieta Pereira . - 
Vasconcelos no 310 - Bairro São ~ a t e u s ,  Itaperuna RJ. CEP 28300-000 de modo a atender a toda 
conlunidade envolvida, em coiifoinlidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes 
nesta Assembléia geral..& presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Coillplementas nql2004,  após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutiisias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registsada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não Izavendo mais a tratar foi dada por encel~ada a re~ulião às 
21:30 ( vinte e u n a  e trinta) I-ioras do dia vinte tres de inaio de 2009 e eu CLEUSA FERREIRA 
JACINTO DA SILVA, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

- Nome e assinatura do associado: ALINE FERREIRA FERNANDES 
No da Identidade: 1 19.859.94-0 IFPIRJ 
Endereço comnpleto: Rua Cândido fi-óes Costa e Silva -1tapeiuna RJ 
CEP: 28300& 
Assinatura: 

Nome e assinatura do associado:HELOISA MARIA DA SILVEIRA MIGUEL 
No da Identidade:8 12.608.25-5 IFP/RJ 

/. Endereço completo: Rua João Emílio Boechat 243, Bairro Vidlosa, Itapeiuna RJ. fl 
I CEP: 28300-000 

Assinatusa: # m'a 2 h b - U -  W' 
Nome e assinatura do associado: IGNÊZ MARIA MACHADO DA SILVEIRA / 
No da Identidade:214.763.65-8 DIC-RJ 
Endereço completo: Rua João Emílio Boechat no 243, Bairro Vinhosa, Itaperuna RJ. 
CEP: 28300-00 
Assinatura: dq%y& y & b m d o  A% 6 d  L s ~  
Nome e assinatura do associado: ELLEM DA SILVEIRA MIGUEL / 
No da Identidade: 042.7 17.3 14. IFPíRJ / 

Endereço completo: Rua João Emilio Boechat li0 243, Bairro Vinhosa no 243 -1tape 
CEP: 28300-000 
Assinatura: &,hlh. h,, c/$?&w>~ 
Nome e assinatura do associado: CLEUSA JACINTO FERREIRA DA SILVA 
No da Identidade: 073.388.852 IFPíRJ 

I 
I 

I 
Endereço completo: Rua Cândido Froes I 

. I 
I 

I 

I 
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Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
L :+" 3 

MAMPESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N I T ~ A S  
//- 

A S e ~ ; u d w =  IGUJA U?is~& E 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n \ ~ .  6 ~ 3 -  ? 5% 

v7 ? 4 b ? E % u w d  
/OQO \ - 3 9  ,com 

sede -8 a. .\pirnr- , 29 
- . . 

2 - .S-ig%o N ; ~ - c u <  , na cidade de 
I&WCCLI m s  , Estado 'de A i o  &c Q A C ~  , CEP 

24. qoo - oce> , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída. e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 

omp1ernenta;r " 112004, denioilstrar o seu total apoio à iniciativa da 
s s~~~~ & r n u n i + a a  AB d i h \ i h  

(denominaçko da entidade requerente), que tem por interesse executar o Seiviço de Radiodifusão 
Comunitária. . A f m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

' 4-eioe<r/vlp. - 3 -  2Q de -60 de 2009. 
(local e da&) \ 

e manifesta o seu apoio 

\ 

Nome do representante legal: 
CPF: o)%/h. - G C i  . QIS4 - 04 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada w c ó p i a  
autenticada do compfbvante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas ~Gídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante.' 



Rua Jaime Porto, 292 - ~airro'Niterói1 Itaperuna - RJ 
CEP 28.300-000 Telefax (024) 3824 3631 

Pr. Arienio Machado 

Segunda Igrej a Batista em Itapema 
Diretoria Estatutâria - Exercício 200812009 

I Em Assembléia Regular Ordinária no dia 16' de dezembro de 2007, a Segund; 
Igreja Batista em Itapema elegeu, de acordo com o Art. 2 1' do Estatuto desta Igreja 
a sua Diretoria para o exercício do biênio 200812009 que ficou assim constituída: 

Presidente: Arlenio Alves Machado 

1" Vice-Presidente: Antônio Alexandre Carvalhal Mmiz de Queiroz 

2" ~ice-~residente: Afonso ~arbosa de Souza 

1" Secretária: Ana Masia Bernardo da Silva 

2" Secretária: Marielúzia Pinto Bastos 

1" Tesoureiro: Sandra Helena Peixoto Machado Lannes 

2" Tesoureiro: Cirlei Ferreira da Silva 

1" Diretor de Patrimônio: Paulo César Bastos Freire 

2" Diretor de Patrimônio: Crécio Ney Ribeiro Nunes 





Receita Federa! 

Comprovaeite de Inscriç%o e de Sitsia~ão CadlasfraI 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDEIRPtTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
SEGUNDA IGREJA BATISTA DE ITAPERUNA 

r O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ri*- 
I 

,dDIG0 E DESCRIÇhO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.91 -040 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
N%o informada 

C~DIGO E DESCRIÇhO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO I Jzsz) I COMPLEMENTO 
R JAIME PORTO 

BAIRROIDISTRITO I WITEROI 
MUNICIPIO 
ITAPERUNA I 1 ;;;;AO cAoAsTRAL DATA DA s I T u A ç ~ o  CADAsTRAL 

0311 112005 

zg9flyRA NÚMERO DE INSCRIÇhO 
30.407.73810001-39 
MATRIZ 

I I MOTIVO DE SITUAÇhO CADASTRAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 y2$o ESPECIAL nmrr+ DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

i i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/05/2009 às 16:25:21 (data e hora de Brasllia). 

1 Voltar J 



ANEXO 07 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCLATIVAS E COMUNITÁRTAS 

A I& E;M&GC. P M d  
(denonuiiação da entydzde), 1ilsc~tk no CNPJ sob o nQ 05.325. 0 6 g 1 OOOJ - 64 , com 

, na cidade de 
, CEP 

e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subiteni 7.2.4 da Norma 
Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  deinonstrar o seu total apoio à iniciativa da . - , - .  

~ ( h i u r * ~ ~  P ! r n u n i - / ~ a  O& ~ f h  hea, 
enominaçâ(o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. M m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I l h a  ( e .  5 .) y p  dd de de 2002. 
(local e data) O, 

Nome do representante legal: Ç&,,,.,-& uw Pi&-/Lo 
CPF: 638.4g. j .402-53 i - 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ATA DE FUNDAÇAO DA IGREJA EVANGIÉLICA PENTECOSTAL BETESDA 
EM ITAPERUNA / RJ, SITUADA NA RUA 'RUBENS TiNOCO FERRAZ, 59, 
CIDADE NOVA. 

Aos 09 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois, reuniram-se alguns 
evangélicos, sob a convocação do Pastor Arnolfo Fernando Cardoso Pinheiro, 
para tratar dos seguintes assuntos: a) fundar uma entidade ministerial cristã- 
evangélica, designada por Igreja, cuja finalidade é expandir o evangelho de Jesus 
Cristo, estudar a Bíblia Sagrada, promover a Educação religiosa Cristã, praticar 
atos de beneficência, reunir-se para cultuar a Deus e tratar de todos os assuntos 
relativos a seu reino e suas finalidades, não exercendo nenhuma finalidade com 
fins lucrativos. b) deliberar acerca de sua primeira Diretoria e c) determinar 
providências gerais para o funcionamento do templo. A assembléia teve início as 
dezenove horas e trinta minutos com louvores, adoração, profecias e Leitura da 
Palavra de Deus em Isaías 54. Logo após, tomando a palavra, o Pastor Arnolfo C ministrou à Igreja ali reunida baseando sua mensagem na Primeira Carta de Paulo 

) aos Coríntios, cap. 13, dando ênfase ao Amor de Deus como principal fundamento 
da Igreja. A seguir, dando início a indicação de nomes para a eleição e posse da 
primeira Diretoria composta pelo Pastor Presidente Arnolfo Fernando Cardoso 
Pinheiro, formada por um primeiro-tesoureiro, Clebilon Pires da Silva, CPF n. 
91 51 6722787, RG n. 07338355-6-IFP, um segundo-tesoureiro, Alex Alves 
Gomes, CPF n. 030.750.587-1 8, RG n. 1999.1 00.3869(crea-RJ), uma primeira- 
secretaria, Silvia Bastos de Moraes, CPF n. 914.803.107-00, RG n. 06765577- 
9/IFP, uma segunda secretária, Marcela de Paula,uma terceira-secretária, Alini 
Bedim Simões, CPF n. 0858.14677-09, RG n. 1 166826011FPl um conselho Fiscal 
com a designação dos irmãos Francisco Soares da Cruz, CPF n. 360782987-04, 
RG n. 360782987-04/1FP, Marcos Antonio Lopes Couto, CPF n. 042,031.677-9, 
RG n. 10086741-5lIFP e David Dutra Simões, CPF n. 453.520.977-49, RG n. 
03106312-6/IFP, tendo sido estabelecidos alguns ministérios, dentre outros a 
serem criados posteriormente, sendo indicados para o ministério de 
Evangelizaçáo o irmão Francisco Luiz Cardoso Pinheiro; para o ministério de 

i Louvor e Adoração o irmão Luiz Henrique; para o ministério de famílias o casal 
, , Edmilson e Virgínia; para o ministério de Ação Social a irmã Silvia Bastos de 

Moraes e, finalmente, para o ministério de Missões a irmã Alessandra O. Souza 
Gomes. Estando todos em comum acordo, e nada havendo a tratar, eu, Silvia 
Bastos de Moraes, lavrei a presente ata e a mesma foi encerrada pelo Pastor 
Presidente e assinada por mim, a secretária. 





Página da W 

Comprovante de Inscriçáo e de Situa~áo Cadastra! 
_ _  _ ,_ .  _ _._.I._. _ .... _ . _ ...- " - . -  -. ... 

Contribuinte, p' .:{ . I ~ # ,  

Confira os dados de Identificaeo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualizaqão cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUHOICA 
NÚMERO DE INSCRIÇAO 
05.325.068/0001-64 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ & ~ ~ ~ W L  

CA DASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EWANGEUCA PENTECOSTAL BETESDA 

TINLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAKFASIA) 
IGREJA BETESDA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.91-0-00 - Atividades de organizaçõeç religiosas 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA NATURELA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO 

L IDII COMPLEMENTO 

RUA RUBENS TINOCO FERRAZ 

BAIRROmISTRTTO 12875004001 I CIDADE NOVA 

MUNICIPIO 
ITAPERUNA 

SiTLJAÇhO CADA-L DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 1011012002 I 
SiTUAÇhO ESPECIAL DATA DA STTUAÇAO ESPECIAL 
*rrmr+ ttmm< 

.i 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 30/05/2005 as 15:40:36 (data e hora de Brasllia). 



ANEXO 07 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

M ~ F E S T A Ç Ã O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E cOMTNITÁRIAS 

Comunitária. .Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

1 d e + h  de 2003 Y -  

(iocai e data) 

E@~&&s&L* 
assinatura do represeiltante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nom 
CPF : 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser aco 
autenticada-do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juríd 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇAO E POSSE DE 
DIRETORIA DO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
VTNHOSA. q 

. , 

Aos c i n c ~  dias do mês de outubro do ano de dois mil e oito, a Rua Euclides Poubel de 
Lima Sn Vinhosa - Itaperuna-RJ, na sede desta instituição, popularmente conhecida 
com "Quadra da Vulhosa", as oito horas da manhã, deu-se inicio aos trabalhos, foi 
convidado para presidir os trabalhos o Sr. Izaias Francisco que declarou aberto os 
trabalhos, em seguida foi apresentada duas chapas candidatas, CHAPA I e CHAPA 11, 
estavam presente a reunião setenta e cinco pessoas habilitadas a votarem, dando inicio a 
votação as oito horas em ponto, tendo seu termino as doze horas em ponto, aberto a 
urna, ii~iciou-se a contagem dos votos, conforme segue: Chapa I com sessenta e oito 
votos e Chapa I1 com sete votos, sendo eleita a chapa I, e apresentada a todos como a 
vitoriosa, e imediatamente iniciou-se a solenidade de posse da mesma conforme segue: 

I, 
Presidente: Edgard da Silva Gregório, Vice presidente: Algusto Lopes de Souza, 
Presidente de Honra: Luis Carlos Silva Lima, Diretor Superintendente Acemir Alves de I 
Medeiros,. sècretaria: Dalva Germano de Souza, Diretor Comercial e Eventos Ailton I 
Luis da Silva, Diretor Financeiro Gerry Adriane Bitencourt da Silva, Primeiro 

1 1  Tesoureiro Marta Trindade, Segundo ~esoureko Fernando da Silva Gregório, Diretor de 
Patrimônio Valter Srzbino de Souza, Diretor Esportivo João Marcos Gomes Meireles, 
Diretor Social Artístico Dimas Germano de Souza, eleitos e empossados para o mandato 
de dois anos apartir desta data. 

.+ 

, ' ' ~ d ~ & d  da Silva Gregório 
Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 0210612009 as 13:12:39 (data e hora de Brasilia). 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
29.681.053/0001-O5 
MATRIZ 

I Voltar J 

- - 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 02/06/2009 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 2"1D,:gFRA 

NOME EMPRESARIAL 
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA MOCIDADE DA VINHOSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMlCA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E ~ESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não inforhada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R BENEDITO NICOLAU 

BAIRRO/DISTRITO I VINHOSA 

NOMERO 11951 I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ITAPERUNA Im 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
01/12/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL ******** 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio 21 iniciativa da 

~ m r )  0 & ,3 jh  h- 
(denorninaçãb da entidade e), que tem por interesse executar o Seririço de Radiodifusão 
Comunitária. A f m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

3 I$> f a v u m q  7- 2 6 d e  wa.;o de 2003 .  
1 )  (local e data) 

Nome do representante legal: 5 - o m i a  &r\,& k o a r  dn CSo? 
CPF: 680. ?i%. $Q"t - 34 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acornpanhh& de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Terrino de Posse do Declarante. 



v ~ o m ~ r o v k t e  de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão , Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação'Cadastral 

Contribuinte, 

confira & dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. . , 

C 

) .  ) ,  

) ) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/04/2009 4s 14:17:20 (data e hora de Brasilia). 

1s- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 1 

-. 
- ,  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I 

CADASTRO NACIONAL~A PESSOA JUR~DICA 

* ~ M E R o D E I N s c R I Ç ~ ~  COMPROVANTE DE ~JSCRIÇÃO E DE s I ~ V A ~ ~ o  . 29/07/1992 DATA DEABERTURA A 

39.21 6.9321000í-01 
MATRIZ ' CADAST-ML 

NOME EMPRESARIAL 
CRECHE DA IGREJA METODISTA DE ITAPERUNA ' 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)' , 
CIRECHE DO CENTRO EDUC DA IGREJA METODISTA DE ITAPERUNA 

L 4 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL I .  

85.11-2-00 - Educação infantil - creche 

C6DIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECON6MIOAS SECUNDARIAS Y 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9'- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R NOSSA SENHORA APARECIDA 

BAIRROIDISTRITO 

NUMERO TI 1 COMPLEMENTO* 

1C.I I BAIRRO SAO MATEUS 
MUNICIPIO 
ITAPERUNA 1 I. 

- 
' 

SITUA~AO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAC 
2810711 998 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

, . 
rW 

SITUAÇAO ESPECIAL , 
**R***** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 
' . 



ATA DA M S J E ~ E E ~ B  GEW E ~ M O W ~ ~ J A  DO CEW M ~ H Z ~ A  NO 
DIA 28 DE &JB.?L nliE ZQQ%, NA CIDADE DE IT4PERWrir - N. PARA ELEGER 
A D m T G m  DA 42ZEC:m DA I m J A  &PE'IfODIST/1 DE ITAtPERWA PARA 
~ B & O D O  DE m (ms~ mos. 

Aos dias 28 de Abril de 2008, as 18 (dezoito) horas reuniu-se a assembléia geral 
extraordinária, estando presente a diretoria da C E m  DA IGREJA MIETODISTA 
lD3E ITMEIWNA, na Rua João Cabnina, n0115 - Centro, Maperuna-IRJ, para 

.I deliberarem sobre a s@inte ordem do dia: ELEIC~O E POSSE DA DIRETORIA DA 
i Cl3ECm DA I G W  A ~TQDISTf A ZPF, IT ASERUNA A premte wm17n,hléia qque 

o o d ~ ~ ~ i i i  os &&dh &wi iassim consti&í&: Presiibene: Sonica ABmk ;Fr& de Cmp; 
Vice-Presidente: êluiiheme WiXson Sailes de Rezende; Secretária: Eéa Magalhães 
Miranda; Tesoureira: Sonia Regina de Oliveira; Coordenadora Pedagógica: Briolanja 
Maria Campos de Oliveira; Coordenadora de Ensino Religioso: Elina da SiIva 
Dornellas; Conselheiro Espiritual: Pastor Paulo Pereira da Silva. DE'LIBEBC.AÇ~ 
DA ASS-L&I-~: ELEIc~/~B E POSSE D.4 DIR.ETQWT.4 D-4 C m C m  DA 
IGREJA ?&3TWlSTA DE ITAQRRLTUTA A. s&â F.resi.t?m& h pla~ âWâ: a 
sessão, onde registrou o agradecimento a Deus em primeiro lugar e aos membros da 
Diretoria, por tudo que realizaram enquanto dirigiram a linstituiqão, após foi eleita e 
empossada a Diretoria da CR1Em DA IGREJA RrBIETODISTA DE PTIWIEW~A, 
ficado assim constituida para exercerem um mandato de 03 (três) anos as seguintes 
pessoas: Presidente: Sonia Maria Froes de Cnop; Vice-Presidente: Guilihe 
Salles de Rezende; S~avitáiãa: Eea Magalhães Miranda; Tesoeia~uváè-a: Sonia 
Oliveira; Clr~aitrefleinnad~~ra Bedagbgíca: Bniolanja Maria Campos de 
Ct~srdeaèada~ra de Ensiaa Rc~Kigiasa: EIina da Silva DorneIIas e Cra 

I ) Espihturl: Pastor Francisco Dantas de Almeida. Franqueada a palavra à Asse 
não havendo rnatiifestagão, a senhora Presidente, eticersou a sessiio. Por ser 
assino a presente &a juntamente com a senhora Presidente. 

CONSELHETW 

lilllll%lllIlllllllllllllllllllllllllllllllllli~l 
- RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

17; - ~ ~ ~ i ~ t i ~ ' ~ ~  ,":s-pã r!$~iC;i~ã 

Jo&D ~ & j ~ z *  z,-&cj;i) 
' f j ~ 5 ~  [ ~ ~ ~ t ~ i i i u i s )  I 





4 :  & 
ANEXO 07 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO G~~.J..$ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRJAS 

A 
(denominação da enti 
sede 2, ,, e>, v- , 
e h  be-t) ka 

3Gn - a ao , entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 

monstrar o seu total apoio à iniciativa da 
a b d ~ h h h a  

), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. M m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

z?k, L, 
J 

- 1 )  hn de 2009. 
(local $data) 

Nome do representante legal: ~ d i  Ia,, d , , X ~ S  u 5 o b d  
CPF: 207.i~68.od7-04 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser 
autenticada do coinprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa: 
de Eleição ou do Teimo de Posse do Declarante. 



R. 

Rua Carmélia Durand, 197 - Bairro Vinhosa-Guaritá - Xtapenina - RJ 1 
. *  . L CEP: 28300-000 Tel.: (22) 3822 - 2761 
- CNPJ: 07.190.368/0001-09 

I . wwov.acefeitap.com.br 

/ v q P e ~ u ~ ~  4 

Aos treze dias de março de 2007 ás 09:00 horas realizou-se em 1" . - 

è 6 ~ o c ã ç 5 6  na sede da Creche Pruto do Espírito ã Rua Carméiia . , -11( 
Durand, 197- Vinhosa - Itaperuna- RJ uma Assembléia Geral I r-1$ - - d , 

- ?  

Extraordinária, conforme edita1 de convocação afixada na unidade L 

determinada, para tratar dos seguintes assuntos: Alteração do 
Estatuto da Creche Fruto do Espírito, reeleição da diretoria, 
esclarecimento da fundação e posse do presidente da instituição. 
Estavam presentes os associados da Creche Fruto do Espírito, tendo sido observado o 
quorum previsto no Estatuto conforme Art. 18 do capitulo IV. O senhor presidente deu 
por aberta a reunião e Para compor a mesa como secretaria foi convidada a irmã Eva das 
Graças Malvino e solicitou a nossa secretaria que informasse aos presentes dos assuntos 
que deveriam ser tratados na reunião, o que foi feito de imediato esclarece que a 
presente convocação tem como finalidade a alteração do estatuto e a reeleição da 
diretoria, e alguns esclarecimentos a respeito da fundação da instituição e da posse do 
presidente. Feito isto, o senhor presidente mencionou os nomes das pessoas candidatas 
aos cargos da diretoria e, para o cargo de Vice - Presidente Jean Carlos Souza da 
Silva; Secretária Eva das Graças Malvino; Tesoureiro Wesley dos Santos 
Ferreira. Pedindo a palavra o presidente Pastor Adilson de Jesus Lopes colocou em 
votação e foram reeleitos por unanllnidade, e de imediato o senhor presidente deu 
posse a diretoria. O senhor presidente, após ter dado posse a diretoria colocou em 
discussão a alteração do estatuto que foi lido e aceito por todos os presentes sem 
nenhuma objeção e logo foi posto em votação sendo aprovado por todos os presentes. 
Após o ato solene, o presidente interrompeu a se$são por algum tempo, afim que fosse 
lavrada ata. Reaberta a sessão, A irmã Eva das graças pede explicações sobre a 
fundação da creche, ou como foi e quando foi fundada: o senhor presidente esclarece os 
ponto seguintes: a creche foi fundada em quatro de julho de dois mil e suatro na sede da 
Iareia Evanaélica Congreaacional pelo Pr. Adilson de Jesus Lopes e maioria dos 
membros. Tendo estes ( os membros) elegido e 'dado posse ao Pr. Adilson de Jesus 
Lopes como presidente da mesma, nesta Aesma'dada de fundação Dor tempo 
indeterminado ou. enquanto respeitar os princípios 'éticos e morais da sociedade. Com o 
passar dos tempos, a Igreja não o apoiou como antes, sobrando apenas alguns irmãos 
que deram continuidade a instituição, ficando assim desvinculadadaigreja a partir da 
data de treze de março de dois mil e cinco. A innã Sirlene, pede que fique regis 

; r .  . . ..r ..R'.. tti que oi membros da igreja que tem B YIBIB~ W& ak de fund açao que nao sao 
Creche escola fruto do ~ s ~ í r i t 6  ( CEFE) somente os que constarem~besta nova 
os presente votaram a favor deste registro, e se deram por satisfeitos 
esclarecimentos. O senhor Sebastião propõe que seja redigido o novo e 
instituição o que agradou a todos os presentes. 

Alteraçgo do Estatuto da Creche Fruto Do Espírito 
v 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 17/04/2009 às 13:50:39 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 17/04/2009 

SEWÇO P~SBLICO FEDmF'. 
~ir;ic&~ das Cmunm(* 
W F F " t  a- . . ' '-"trj.' 

3 O AGO "ri1 

~"~~~~ NOMERO DE INSCRIÇAO 
07.1 90.36810001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CRECHE ESCOLA FRUTO DO ESPIRITO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C.E.F.E. 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
85.11-2-00 - Educaçito Infaniil - creche 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
N%o Informada 

C 6 ~ i G ü  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R CARMO FRANCISCO TOMAZINE I 11 1 FUNDOS 

BAIRRO/DISTRITO -][VINHOSAI MUNIC~PIO ITAiAPERuNA 1 
f SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 1710112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITIJAÇAO ESPECIAL 
m+**** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
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ANEXO 5 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i' 

1- 
(local e data)! 

assinatura da pessoa que manifesta o seu âpoio 



F .  
~ : ? ~ - y g  . 1 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 1.5 ' 

.a 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL I 

(nome da 
pessoa que e carteira de identidade 
no 4 O I . 5 5  O? ~ ~ C ~ C X U -  71987 ,,-da .. 

cidade de & k(l-&&.@ 

& ,-%o 
, C E ~ . . .  

rmos de que trata o stbitem 7.2.4 da Norma 
omplementar n v  12 4, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da - 

SQ a'n r- T ~ D U W  d ik  hc*6- 
(denominaçdo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

3, Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I ) '  

, a de de 2009.  
(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MAM[FESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

fim h d l b  de 
pessoa que está manifestando apoio), de identidade 
no n?i>qCi? /1(249 residente na 

! 

soa física, vem, nos termos de que trata ousubitem 7.2.4 da Norma 
onstrar o seu total apoio à iniciativa da 
o& "&&(& vici h(%," 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

1 A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i' I 

d&xrpitcp,- de md(e de 2009.  
(local e data) 

assinatura da pesSoa qu% manifesta o seu apoio 



F ,es cCA1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MAMFESTAÇ~ES EM APOIO * . * -  4, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 

/ Y m ~ \ h  kw SI)& f-md (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portaor a carteir de identidade 
n 0 o 5  3 có4. Y@0-5 , residente na h:d&ç6 P-beAn  4 9 6  , na 
cidade de 3-Q 'V& , ~ s t a d õ  de 3 , CEP 
1 8 .  3 0 0 w  - 0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
o& 3w \/&h(&,.. 

entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

1 3  Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

142 ! % U W  L , 74 de ~ Y K X ~ U  de 2002.  
(local e data) r 

AAl& 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
$4 

.&' 
G5..*' - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTVIDUAL 

2 -,TXvnm (nome da 
pessoa uque está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no O G 0 4 ~ # / r ~ ~ ~  , residente na R: &hd..kr $&b-mh 146/? na 

Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. , 

5 - h  37te/ 30 de .d de200-v 
3 -  

(local e data) 

natura dacpessoa que manifesta o seu apoio 



I 4'3 
ANEXO 5 - MODELO DE MANTFESTAÇÕES EM APOIO ';- d,:' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

h <'h (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 010~38%7%6 - -3 , residente na 8 - : & , m ~  .f* 446 1 , na 
cidade de , Estado Vde $LRX A , ,  , CEP -eArn , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 7.2.4 da Norma 

ornplementar n-12 4, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
-i!bwtA dihL[-%,-*- - 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

V-1- du, c&{- .?L 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- H o ~ ~ N  % ~ X ) T B  b0&c$v@ (nome da 

, CEP 
24 'ho - W , pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 

n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio 9 iniciativa da 
c b  7- djh h(%,x 

da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

-1 A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
' 1 

%m~ha~h~ 3 -  0 2 de Yc,& de 2003 .  
(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 

-> Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 
I I 

Y -  de 2002 .  
(local e daka) 



O 

2 
M 

W 
10 u. 
2 
K? 
W 

8 
8 
O 
cil 
W 
R 

\O 
O 

! 

S 
2 a, 
V) 

-d 
O 
Zcd 

$ 
c.> rA 

k 
cd 

B 
Pc 
cd a 
3 
ril 
a, 
c.> 

k 
cd 

3 
2 
CA 
O 

2 
E! 
.i-( 

O 
5 

õ 
3 
O 
3 .a 
X 
.2 
2 
cn" 
S 
8 a 
t3 
õ 
a, 

cd a 
ril 
'2 

8 
E 
li: 
4 





ANEXO 06 - MODELO DE MANJPESTAÇÕES EM APOIO 

MAMCFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

os, nos termos de que subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
I T Y Q  \l~+bh- (denominação da entidade requerente), que tem por 

Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAMIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaixo- ~ s i n  Norma Complementar d? 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse 'lexecutar d Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afkmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

MAMIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A 5 s ~ c . i  

/ .  
9 m l ) ~  I ~~ d ~ ; T Y @  \j;h h&% (denominação da entidade requerente), que tem por 

interesse e x e c ~ s e r v i ç o  de Radiodifusão Comunitária. 

Afimarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MAMCFESTAÇÕES EM APOIO 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
@!-,,,i-ka, & & i r \ ( o  j i ' h h k  (denominação da entidade requerente), que tem por 

iço de Radiodifusão Comunitária. 

Afúmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAMFESTAÇÃO DE AIPO10 COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
d a .  s . -  I - .  

ni C U U ~  &a .&a.irvo d i i l b a  (denominação da entidade requerente), que tem por 
i n t e k s S e d e  Radiodiiusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

s, nos terlnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~ ~ ) i l i S ~ & . ~ .  (;15 -j42,;~y<-) d;h L < + a  (denominação da entidade requerente), que tem por 

de. Radiodifi~ssio Cori~unitária. 

.Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tr subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
' 4 - 

S S ~ G ~ W ~  ( 3 f i r n ~ b l t ~ ~ i q .  de ~ U U S  dhheia, (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executa$ o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A h a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAN~TEsTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Norma Complementar d! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE MANIE'EsTAÇÓEs EM APOIO 

MAMOFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

& 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

,kErrna.os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Senriço. 
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U I N I S T ~ R I O  CIB8 COM UNIC;.~! S:dE8 
ERP.X$~IA - DF 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 53060 02558è2Q009 6 6  

89i&P&RSCi€ 
i 5506Qú09-10 :1 9 

ASSUNTO: JUNTA DA DE DOCUMENTOS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA, inscrita 

no CNPJ sob o número 07.457.421/0001-95, com sede a Rua João Emílio 
<; -1 
i Boechat no 243 - Bairro Vinhosa, Itaperuna RJ CEP 28300-000. Vem 
' 

através desta junto a esta Secretária em tempo hábil solicitar a juntada de 

documentos, tendo em vista que ao conferir a relação de documentos a 

serem apresentadas, alguns documentos não estavam de acordo com as 

exigência. 

Itaperuna RJ, 08 de junho de 2009 

+ i) Em anexo: 

Relação de todos Associados, Pessoas Naturais e Jurídicas 

c Cópia autenticada da Ata de constituição 

Cópia autenticada do Estatuto Social . SEm powco  FEDE^'^' \ 
ww a a ~  mnw:. 

Cópias autenticadas das Carteiras de Identidades CM(FERE cw 0 *'tt' 

3 AGO 20 
I 



!: 

Aos dias dois de junlio de dois mil e cinco, B Rua João Emílio Bo 
Vinhosa, Itapemna , Estado do Rio de Janeiro, reuniram-se em 
constituição e fùndação os Senhores membros fundadores 
COM ~JNI'TÁRIA DO BA IRHO VINHOSA. Assumiu a presidênc 
aclamaç~Cunâiiime, ALINE FERREIRA E'ERNANDES, brasileira, solteira, locutora, 
portadora da Carteira de Identidade sob o no 119.859.94-0 IFP-RJ e do CPP sob o no 
096.592.197-25, residente e domiciliada a Rua Candido Froes no 32 - Itaperuna RJ., 
convitfiindo a mirn (11,RIJZA JACINTO FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, 
enfermeira, residente e domiciliado a RuaCândido Froes no 32, itaperuna RJ. Portadora da 
Carteira de Identidade sob o no 073.388.85-2 IFPIRJ. E do CPF sob o no 878.348.477-91, 
para secretariar a sessão, o que aceitei a pedido da Presidente, ali em ordem do dia, para 
qual fora convocada esta asscinblèia geral e que tem o seguinte teor: a) discussão e 
aprovação do projeto dos estalutos sociais; b) constituição e fundação definitiva da 
Associação; c) eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; d) outros assuntos relacionados 
com a fundação e constituição da associação e assuntos gerais. A seguir, a Sra Presidente 
ine solicitou que proccdcssc B lcitura do Projeto dos Estatutos Sociais. 'Finda a leitura, o Sr. 
Presidente submeteu-o, artigo por artigo, apreciação e discussão e, em seguida à sua 

) votação, tendo sido o mesmo aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, o 
i' qual ficará como parte integrante desta. Prosseguindo, a Sra Presidente declarou . , definitivamente findada e co-.AFFnT<7PLr.Ã0 C~MSJNITÁIUA DO BAIRRO 

VINHOSA. Em seguida, foi procedida 'a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, em que 
.-. . . . . - . . f0r.a-arnação .os.seguintes.namesi:e..respecti~~s~c~gos: Diretora Presidente:. . . . . . . ... . , . , . - . - . . .. . . 
. . . . . . .- - . . . 

. . . , . - . - 
ALINE .FERRETRA FERNA-NDES; já ..qualificada---acima;.-Diretora-. Vice Presidente: . . - 

WLOISA MARIA DA SILVEIRA MIGUEL, brasileira, viúva, aposentada, residente e 
domiciliada a Rua João Emílio Boechat no 243, Bairro Vinhosa, Itaperuna RJ., portadora do 
CPF sob o no 812.608.25-5 IFI?/RJ e do CPF sob o no 039.329.297-56, Diretora 
Secretaria: CLEUZA JACINTO FERRETRA DA SILVA, acima já qualificada, Diretora 

' ~esoiireira: IGNÊZ MARIA MACHADO DA SILVEIRA, brasileira,solteira, estudante, 
residente e dorniciliada a Rua João Emílio Boechat no 243, Bairro Vinhosa, Itaperuna RJ. 
Portadora da Carteira de Identidade sob o no 21.476.365-8 DZC-RJ e do CPF sob o no 
121.507.637-1 0, Diretora do Conselho fiscal: ELLEM DA SILVEIRA MIGUEL, 
brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada a Rua João Emílio Boechat no 243, 
Bairro Vinhosa, Itapemna RJ. Portadora da carteira de Identidade sob o no 042.717..31-4 
IFPIRI e do CPF sob o n0490.387.537-72.Não tendo outro assunto a mais a serem tratados, 
eu, Cleuza Jacinto Ferreira da Silva, lavrei a presente ata, depois de lida e aprovada, vai 

( i ) assinada por mim e pela Presidente. 



I - 1111, I I E N ~ M I N A C Ã O ,  SEI1E I-, FINS 

Art-1" - Sob a denominação social de ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DO 
?IA lRHO VINI-IOSA, 6 uma entidade civil de direito privado, scm fins lucrativos, de 
duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
ncmero ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Itaperuna 
Estaclo do Rio tie Jítneiro, çorn sedc, na Rua João Emílio Hoechat no 243, Bairro Vinhosa, 

IBar:'igrafo i~tiico ... A ASSOCIA(:Ã~ C O M U N I ~ ~ A K I A  DO BAlltI.tO VINIIOSA 
utilizará como denominação fantasia RADIO COMUNII'ÁRIA NOVO SOM e reger-se-& 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"- ASSOCIAÇÃO COMUNITARLA DO BAIRRO VLNHOSA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVLCO DE RADIODLFUSÃO COMUNITÁRZA, bem como: 

I - beneficiar a comunidacie coin vistas a : 
. . .  . . , .  .. . . . . .- - . . . ,. 

. . .- . . - . a. , D ~ ~  ' ' o p ~ & ~ j d à ~ ~  a .&fùsa6--&. -. ide~S;'ef~&ft8s - .. . .-8r<+Cultura, ...* tradições e hábitos . *.. 
. 

sociais da comunidade; 
b. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 
c. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: I 
a. preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativa 

beneficio do desenvolvimenfo geral da comunidade; 
b. promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçã 

membros da comunidade atendida: 
c. respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d. não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 



$1" E vedado o proselitisino de qualquer--natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 

cios associados; 
62" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea eni niatcrias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações rclativas aos fatos noticiados; 
$3" (.)ualcluer cidadão da coliiuiiidatle beneficiada lerá dircilo a cinitir opiniõcs sobrc 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adeclliado da programaçno para . hzê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

resporisávcl pela Rádio Coiiiiiiii~ária . 
Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigriçõcs coriiraídas pela Ei~ticladc, ressalvados os casos ern que os dirigentes responderão 

por comprovada culpa rto (Icseriiperitio de suas Ibnçõcs. 

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a reiniicicraç8o dc scus dirigcrites pelo cxercíçio de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

> associados ou dirigentes. 
i 1 

11 - DOS ASSOCIADOS 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  --  . . . . .  . . . .  - .  

i. i.:. . r . .  ::. .---- . .......... . .  . . . . . . . . . . . . . : .  . .  ... - . . . . . .  ....- . - .  . . . . .  - .. - 
. Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jun'dicas que-tenham .. . 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 

Estatuto. 
Art. 6" - A ASSOLIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BALRRO VINIIOSA será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por lodos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - 
I11 - Honorários - 
Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: I CONFERE COY O OFtIt-' ' I  

'1 a. o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para ca 
diretivos, desde que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 

b. manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do qua 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, fiente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 



. ;especialmente para este fim, para deliberação fUndamentada, assegurado o amplo direito.de 

dcfcsa do associado ciii q~icslão. 

III  - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINH 

a. Asseriibléia Geral ; 
b. Diretoria ; 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA, será composta por seus associados, e 
ocorrcrá orclinariamente a c ~ d a  ano,no mês de ciezctnbro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comiinitário e exiraor<iinariamcnte potlcrá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteraç?io cstalutária, t.cspcilaiido-sc o clisposlo no $1'. 

9 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados tùndadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de: dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, ein primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um 'terço nas convocações seguintes. ! 
$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da ASSOCTAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO 
VINI-IOSA e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 
$4" - A AG convocada para fins eléitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, delib 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações so 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNTTARIA DO BAIRRO V W  
órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um D 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um m 
de 4 ( quatro)anos, permitida a reeleição. 



51" - A Ilireloria da ASSO('IA("ÃO-C:OM~INI'TA~~~A DO BAIRRO VINI IOSA poderá scr 
, substituída, para firializaçiio do mandato, no todo ou em parte, mcdiante decisão em 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1'. 
9 2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou na~uralimdos 11á mais de 10 (dez) 
anos c niaiorcs dc 18 anos ou cmaiicipados, ciijas rcsidênçias scjam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 2% 2 

%$ G 
; 5- '& Arl. 13 - Silo uiribiii~fics. 0% o 

I ) Da Diretoria: $?$L5 
53.3 a 2.2 %'C 

0 - W '  O 
a. Administrar e superintender os traballios e o patrimônio da cntidadc. pp%&a aI 05 
b. Convocar as reiriiiõcs e AssetriblEias Gerais; (u 00~5~0 *R' c.0 ta 

c. Representar a ASSOCIAÇÃO em atos públicos ou internos. e=.$% - 
O.&% s 

d. Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO. 
2: 9 c. A~wescntar rclalbrio ;iniinI a Asscnibldia Gcral, accrca do Dalanço i3alrimonial c o g% r' 

Rclat6i.io dc Atividades; % R  V i  
f Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h. Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 

1 
i i 

i. Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

- c  ---  - 
- .  3 

11) De cada dirigente: -.- - -  -A 

a. Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO , passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b. Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da, secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 

4 

todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar d~~~~~ PÚBIICO FEDW,.. 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c. Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectcs 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos d 

d ; > ~ ~ i ~ g h  das h,,nm;. 
CONFERE COM O "'C*. 

: 
3 iJ AGO 20 i1 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guard i 
todo o patnmônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de . 



v 

j .. .- , ,n 5 c %i-:. 
*L> .F. L 

*L-$-, 7 w a Art. 14 - O ConselhoComunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da .;$.r Q 
Diretoria, scrá composto por, no niíiiiiiio, cinco pessoas representantes dc entidades da ,, L: .... 
coniunidadc local, ' tais coino associac;ões de classe, bcncin6itas, religiosas ou dc 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação .a's - 5@-& $,"s 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parhgrafo í~iiica - O Conselho Con~unitário deverá orgaiiizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuiçUes definidas pela legislaqão vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo w t, 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. $% S., * ls- o r 

c,? 2 
o- ' 

IV - DAS ELEICÔES ,O,% V C V S +  0, 
$v 7 

O O%$% -3 -2. -.. T-- Arl. 15 - As çliiiprtx piim ti (lircioria cstariio aptas, sc çntrcgucs a16 trGs dias nnks &$%.q2D 
Assembl6ia Geral de elcição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada $gxgO E 
nominada completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do %O % 

c,* referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 5.3 9 5 
$1" - Íi vedaiia a partici1)açso de õssociados em mais dc uma chapa, bem como o voto '$$ g w :' cumulativo ou por procuração. 
$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 

i 1 para contagem será decidida no início da AG. 

Art. 16-- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifiisão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

i I ,  

forma de apoio cultural. 



b 
i c% 

@a/,. +op 
3 '2 

. v11 - DAREPORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUC,%&;~, r ,  23- .i, 
Oc'/ d66?$ Q+ ' h&%._ 

"22 $ " $, 
Art. 18 - Estc cslatoio poilcrh scr reformado, no lodo ou cm paric. por delibcr@ 8FiYy 

%% 9 +a <4.> 
Assemliléia Geral Ilxtraordiiihriris. espcçialn~cntc çonvocada para este fim, scndo ~ x i g r 7 % ~ , , ~ * ~ ~  .;? 5@ 
voto -c~>ncorde de dois terqos dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, e& C'o a"í43t0S 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um c% 

tcrço nas convocac;õcs seguiiitcs. 

Art. 19" - A disssolução da ASSOCIAÇÃO ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 

econômicos congênere, definida na ~sscmbiéia. 

V111 - DISPOSICÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos nesic estatuto serão resolvidos pcla diretoria , com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente cstaiiiio foi aprovado na AG de 02 (lc junho de 2005 c entra cm 
vigor lia data cic sua iiisçric;r70 iio registro tlc pcssoas jurídicas, avcrbando-sc a estc registro 
todas as alterações por que passas. 

Itaperuna RI, 24 de junho de 2005 

. .Iliretora .Presidente: 

Diretora Vice-presidente: 

Diretora Secretaria : 

Diretora Tesoureira: . '?, 

6J.J-y L*&w r 
Diretora Conselho FiscaL: ELLEM DA SILVEIRA MIGUEL 





RELAÇÃO DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E JUR~DICAS DA 

I 
.- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA 

1) ALINE FERREIRA FERNANDES, Carteira de identidade no 119.859.94-0 

IFP/RJ CPF: 096.592.197-25, residente e domiciliada a rua Cândido Froes 

no 32, Bairro Presidente Costa e Silva, Itaperuna RJ. CEP 28300-000. 

2) HELOISA MARIA DA SILVEIRA MIGUEL, carteira de identidade no 

812.608.25-5 IFP/RJ, CPF: 039.329.297-56, Rua João Emílio Boechat no 

243, Bairro Vinhosa - Itaperuna RJ. CEP. 28300-000 

3) CLEUZA JACINTO FERREIRA DA SILVA, carteira de identidade no 

073.388.852 IFP/RJ, CPF: 878.348.477-91, Rua Cândido Froes no 32, Bairro 
, { )  , 1 ,  Presidente Costa e Silva - Itaperuna RJ. CEP 28300-000. 

4) IGNÊZ MARIA MACHADO DA SILVEIRA, Carteira de Identidade no 

21.476.365-8 DIC-RJ, CPF: 121.507.637-10, Rua João Emílio Boechat no 

243, Bairro Vinhosa - Itaperuna RJ. CEP. 28300-000. 

5) ELLEM DA SILVEIRA MIGUEL, Carteira de Identidade 042.717.31-4 

IFP/RJ. CPF: 490.387.537-72, Rua João Emílio Boechat no 243, Bairro 

Vinhosa - Itaperuna RJ. CEP. 28300-000. 

Itaperuna RJ, 08 de junho de 2009. 
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA. 

ASSOC~AÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA, vem por 

i iI, meio desta solicitar a juntada dos documentos de manifestação de apoio 
L./ 

individual na forma de abaixo assinado. 

Itaperuna RJ, 25 de julho de 2009 

ALINE FERREIRA FERNANADES 

CPF: 096.592.197-25 

3 O AGO 20;1 

Endereço para correspondência: Rua João Emílio Boechat no 243 - Bairr 
Y 

Vinhosa, Itaperuna RI. CEP. 28300-000. 

Telefone (22) 38220939 .,.3. 

; ,p. y.,,>, 
ti- / .h 

;- 













ANEXO 06 - MODELO DE MANWESTAÇÕES EM APOIO 

MANZFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

d! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE E M ) m Ç O  /CEP 'd. K .'3 0 17 - 17 0 0 ., ,ASSINATURA 
O1 +?%h& C&i '3& 4 4 i s  3 86 5 -O R: . ! k . . q % d  77022 S C A . O ~ ! ~ ~ W ~ C , ~ N  

I r - R ~  h,t709 @ho_h !a-. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

If- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

&amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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... 

MANWESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixy assa dos, 7.2.4 da Norma Complementar 8 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da , ,< (denominação da entidade requerente), que tem por 
htej-k~ 

Afirmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







ANEXO 06 - MODELO DE MANII?EsTAÇÕEs EM APOIO 

MANIFXSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

s, nos termos de que trata 0- subitem 7.2.4 da Norma Complementar d! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa - / -  

O M I ~ W G .  d~ h ~ m  I / / h h & ~  (denominação da entidade reqUerente), que tem por 
~adio;iifusão Comunitária 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIF'ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

orma Complementar d! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

h n a r n o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 
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MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Noma Complementar If- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~GUYIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

subitem. 7.2.4 da Norma Complementar If 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
V / / h h p ~ ~  (denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirniamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

a Norma Complementar d? 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade  requerente)^ que tem por 

Afirnimos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Complementar d? 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente); que tem por 

interesse eGecutafo Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
I//hh@4 (denominação da entidade requerente), que tem por 

AfÚmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. n n O  
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P 
~ E S T A Ç Á O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Norma Complementar li? 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. - 
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MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Norma Complementar If? 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afiimarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Norma Complementar li! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 









ANEXO 06 - MODELO DE MANLFESTAÇÕES EM APOIO 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

xf 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

h a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
-,.r, 











ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

M~~~~VIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

s i .  dos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri? 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
&Oh/f&& r$A h h h4 (denominação da entidade requerente), que tem por 

erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







O 
zcd 
2 
.r EB 

i% 

VI- 

S 
8 w 
8 





O 
zcd 

8- 6-n 

8. 







..- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, 

a Norrna Complementar rP- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







MANWESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

a Norma Complementar 6 112004, demonstramos o nosso total apoio à Iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmmos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Norma Complementar If- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 

Açmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

a Norma Complementar # 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afírrnarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEWA (abaixo-assinado) 

8 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
int 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, 

Norma Complementar $ 1 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAMFESTAÇÃO DE APoIÓ COLETIVA (abaixo-assinado) 
, 

Norma Complementar If? 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

a Noma Complementar IQ- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 









MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, 

a Norma Complementar If- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (denornínação da entidade requerente), que tenl por 

Afiiman~os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha no 01 até 164, e que até a 
- presente folha não há rasura na numeração sequencial do referido processo. 

I \ 

I 
Brasilia, /r de novembro de 2009. 

Chefe de Serviço 

Minlstjno da C4mtini;;r.. 
CONFERE CO1.t O QG'i- 

3 O AGO 2011 

.-.-..,,.r- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE AN~~LISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008508106 LocalidadelUF: ItaperunalRJ 
O 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA 

Aviso: 30 Publicação: 1210512009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 199 i.. 

r 
COORDENADAS 

5 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2181059 2181218 

I Longitude 41W5234 41 W5316 I 
Distância A:B 2.71 99999999 

( IBGE ) 

J L J 

Processo 

) 1. 

2. Endereço da Antena Proposta 

3. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

53000.027938109 

Sim 

Rua Iracema Marieta Pereira Vasconcelos, no 31 0 - 0. São Mateus 

9. A área urbana da localidade é c= 3,5 km? Não 

I 

2.1. 

Número do Processo 

3.990,OO 

7 

6. 

10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 7 I 

Endereço do Studio 

EX I 

4. 

53770.000761199 

53770.000446199 

i I 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

I 

i ua  João Emilio Boechat, no 243 - B. Vinhosa 

Distância 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d e 4000 m) 

7 

5. 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. M nktán0 d ~ l o o m r i n ~ r . .  
w-n P -  n -,.. 

,' %.I 1 .a:' 9, : 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
cn . *  
L u r l  

I 'i I. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I 

Status 

Itaperuna 

Itaperuna 

Página I de 2 

Lote 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

RJ 

RJ 

ACO 

Processo 

3.240,OO 

3.530,OO 

Município 

ARQ 

ARQ 

Status UF Distância 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RBDCOM 

Identificação do Processo íP  b%$ C4,.7, ". 
%:R,, \ b3 5 3  

Número: 53000.008508/06 LocalidadeIUF: ItaperunaIRJ ,&L..(2yo $9. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA <e%. Q& - F3'-' , 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 199 

1 12. I conclusão da Análise 

-.----I.-,-"- 

SERj'i(;O [>(&~I(;G ;'CfiEf i- Ministjrio das brnun;~;.. . 7 

. 

CONFERE (:r\!.! 0 .:'i: 

.--e.-. ;< -... . 

I 

A Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. 
Processo tecnicamente instruído em Ia fase. ***Entidade possui c m n t e s .  
/ B / / / /  , ? 

17/02/201 o Página 2 de 2 

, 

! 1 J 
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA u.2 @ 
. -. . / 

ASSUNTO: AFASTAMENTO DE IRRADIANTE ( SUBSTITUIÇÃO 
DE REQUEMMENTO) 1 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO 
VIMEXOSA, inscrita no CNPJ07.457.42 11000 1-95, com sede Rua João 
Emílio Boechat no 243 - Bairro vinhosa, Itaperuna RJ. CEP 28300-000. 
Vem através deste junto a esta Secretaria SOLICITAR A 
S ~ S T I T U I Ç Ã O  DO REQUERIMENTO NO PROCESSO 
SUPRAMENCIONADO, TENDO EM VISTA QUE O REQUERIMENTO 
ENVIADO ANTERIORIVENTE ENCONTRA-SE COM A 
LOCALIZAÇÃO DO IRRADIANTE DIGITADO INCORRETO. Segue 
em anexo o requerimento de substituição. 

It"npk?.zkhaL 24 09 de fevereiro de 201 0 

&!*a zne e re ra era & ? J ~ ~ C B / I  n es 
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ASSUNTO: AFASTAMENTO DO IRRADIANTE 

PROCESSO: 53000008508/2006 

- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VINHOSA, inscrita no CNPJ07.457.42110001-95, com sede Rua João 
Einílio Boechat no 243 - Bairro vinhosa, Itaperuna RJ. CEP 28300-000. 
Vem através deste junto a esta Secretaria solicitar o afastamento do 
irradiante constante no processo suprainencionado para o endereço Rua 

1 
Iracema Marieta Pereira Vasconcelos S/N, Bairro São Mateus - 
Itaperuna RT, de coordenadas geográficas S= 21° 10' 59' de latitude e 

, i  W= 41° 52' 33' longitude. Declaramos que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 1 8.2.7.1 ou 1 8.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. Tal 
afastamento que se faz necessário, devido consultas ao Ministério das 
Comunicações, fez se conhecer que existe uin pedido de reconsideração 
a 3.990 metros, pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRA DE 
COMUNICAÇÃO DE ITAPERUNA sob o processo de no 
530000027938/2009, motivo pelo qual solicitamos o afastamento para 
que este processo prossiga de forma independente dos demais. 

Itaperuna RJ, 09 de fevereiro de 20 10 
.U-Ni-P-."I....I-c."- < 

SEavi(J) P & ~ L \ c ~  ;CDEi*: 
!JiniçtSrio das Cormini&;sí. 

ES Í CONFERE COM o cg'r.: 

Presidente da Entidade 

Nome do representante da entidade: ALINE FERREIRA FERN 
CPF: 096.592.197-25 

Endereço pára correspondência: Rua João Ernílio Boechat no 243, 
Bairro Vinhosa -1taperuna RJ. CEP 28300-000 
Telefone para contato; (22) 38220939. 





SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~8 !~ .~ ]zTGR! !~  E1.Q 3 x:~~:qi-i~.j~l:.ii. 1;:ega 
ER.irSft!!j. - DF 

P R 0  C E SSO : 5'XP0D0BS_-08$Z0-0.6h,i 1 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VINWOSA, inscrita no CNPJ07.457.421/000 1-95, com sede Rua João 
Emílio Boechat no 243 - Bairro vinhosa, ií~@,@í.jZ$~W? CEP 28300-000. 
Vem através deste junto a esta Secretaria solicitar o afastamento do 
irradiante constante no processo supramencionado para o endereço Rua 
Iracema Marieta Pereira Vasconcelos S/N, Bairro São Mateus - 
Itaperuna RJ, de coordenadas geográficas S= 21° 10' 60' de latitude e 
W= 41° 52' 33' longitude. Declaramos que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitein 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. Tal 
afastamento que se faz necessário, devido consultas ao Ministério das 
Comunicações, fez se conhecer que existe um pedido de reconsideração 
a 3.990 metros, pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE ITAPERUNA sob o processo de no 
530000027938/2009, motivo pelo qual solicitamos o afastamento para 
que este processo prossiga de forma independente dos demais. 

Itaperuna RJ, 08 de fevereiro de 20 10 
.-U__-.--- .- 

PUELICQ ;EU€.-. 
MhistSrio das Comtrnnx 

CONFERE CQM O C?'; 1 
Presidente da Entidade 

Nome do representante da entidade: A L M  FERREIRA FE 
CPF: 096.592.197-25 V 
Endereço pára correspondência: Rua João Emílio Boecbat -.. no 243, 

Bairro Vinhosa -1taperuna RJ. CEP 28300-000 
Telefone para contato; (22) 38220939. 





Identificação do Processo 

;<, .. :; 
r Q'  

..;.> -*,-, 
-. j .L-* =. - \v7 ': .-,: - ,, 

Número: 53000.008508/06 Localidade/UF: ItaperunaIRJ 

V' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES tJ> 

<.$ . ..e G ,  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

<< 4; *.> . =$r ,, ,.-. z+ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO . .J 

ROTEIRO DE AN~LISE TECNICA DE RADCOM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

c:; 

- 

Canal: 199 

r f I 
COORDENADAS 

\ 
DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 21S1100 2181218 Distância A:B 2.71 
( IBGE ) 

Longitude 41 W5233 41 W5316 
J L J 

i ) .  

- 

Rua Iracema Marieta Pereira Vasconcelos, s/no - B. São Mateus 

2.1. 

3. 

Processo 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

1. 

2. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

1-1 
i ) 

6. 

7. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Lote 

7 

8. 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 3 0 A G O I U i I  ( / 

Sim 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

Rua João Emilio Boechat, no 243 - B. Vinhosa 

Endereco da Antena Prooosta 

Processo 

53770.000761 199 

53770.000446199 

Não 

Sim 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 

5. 

I Processo tecnicamente instruido em Ia fase. / A '  , , 

Município 

Itaperuna 

Itaperuna 

// 442- //. 
08/04/2010 Página I de 2 

Conclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal 

UF 

RJ 

RJ 

VIAVEL 

Distância 

3.240,OO 

3.510,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
-1 .' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.008508/06 
LOCALIDADE: Itaperuna - RJ 
ENTIDADE: Associação Comunitária do Bairro Vinhosa 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 19 de abril de 201 0. 

CONFERE COM 8 C?':; 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.008508/06 - Itapemna - W 



Identificação do Processo 

Número: 53000.008508/06 LocalidadeIUF: ItaperunaIRJ 

'6 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 199 

- , .. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES :-. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ' 113 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

8 
% 

$5 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM -I&z t .V .. 

'g 
0 

-?, 

Processo 

- - 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Associação 1. 

Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

2. I Requerimento de Solicitação? Sim 

A Entidade é uma: 

I 
Sim 

Pessoas Juridicas. 

IA Entidade não se situa em faixa de fronteira. I 

dação datada em 02/06/2005 (fl 13) e o Estatuto Social (fls 14 a 19) encontram-se devidamente registrados no Livro A-23 do Registro 
oas Juridicas e a Ata de Eleição datada em 28/05/2009 (fl20) encontra-se devidamente registrada no Livro A-40 do Registro Civil de 

6. 

Sim 5. 

I I 

(fl 28) "Rádio FM Novo Som" 
I I 

0 s  Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art li0 da Lei no 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

(fls 30, 

I 9. 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na Brea urbana da localidade, conforme o caso? 

Não se Aplica 

I Sim 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

dfi 28) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ex 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

1 1. No de Inscrição no CNPJ(CGC)? 1 
(fl 12) no 07.457.421/0001-95 - Ativa 

12. I Quadro Diretivo da Associacão ou Fundacão Mandato: O4 anoslart. 12 valida&: 28/05/2013 

32 a 74 e 89 a 163) contendo manifestapões válidas. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Nome do Dirigente 

Aline Ferreira Fernandes 

I Cleusa Jacinto Ferreira da Silva 1 878.348.477-91 1 Secretária I Sim I Sim I Sim I 

Sim 

Heloisa Mana da Silveira Miguel 

CPF 

096.592.1 97-25 

19/04/201 O RadCom Página I de 2 

039.329.297-56 

Ignês Mana Machado da Silveira 

Cargo 

Presidente 

Sim 

121.507.637-1 0 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Tesoureira 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Declaracao 

Sim 1 
Sim Sim Sim 



Identificação do Processo 

I:.3 r. ... 

Número: 53000.008508/06 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO c 9  112  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO r D 

s & 
4 .  

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM j9.1 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA 

'IJ / <P 

- V& -% 
2 ..t" 
. -. 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 199 

L (Analista) ~~ de !h.ftiirra * i l l ~ a ~ a  F d  
J 

Chef~ de Ser~iço de Kadiodifu& Cornunitdria 
Iviat. 1366009 

CQRACIDEOCCSC 

b 

._U_--Yl.~~-n- . .- 
f$jg~~(;:~ ;Cuçi- :. ' 

h!itiist5rio das C o m ~ n i ~ :  

CONFERE C0M.Q $..?'I. . 1 

1 9/04/20 1 O RadCom Página 2 de 2 

Fiel cumprimento das normas - (fl29) 
Sede - (fl28) - Rua João Emilio Boechat, no 2% Bairro Vinhosa 
Relação de associados - Não 
Comprovante de depósito da taxa - (fl 11) 
Declaração de que a Entidade não possui vincuios - (fl 38) 

13. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, para adequação de cargos, tendo em vista que os cargos 
elencados no art. 12: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de Operações não coincidem com os cargos eleitos em Ata de 28/05/2009: 
Presidente, Vice Presidente, Secretário e Tesoureiro, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros 

]encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alineas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas juridicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alinea "d" da Norma Complementar 0112004; 

É o relatório. 
A Consideração 



MINISTÉRIO DAS COMTJNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMTJNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no -I q O a/ I201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 19 de abril de 20 10. 

Á Senhora. y<Jd---.s - .. . . . . bu..-.:-. 

ALINE FERREIRA FERNANDES pj~c:,jr.';~p.;i'i3 ,i ;.::-;';. . .. .; 
7 

.. e F = ~ ~ ~ ~ T ~ ,  T?.cP.,-r'g 
f 

Associação Comunitária do Bairro Vinhosa , ..o,3,,. , ,  . &... . a s  1 
Rua João Emílio Boechat, no 243 - Bairro Vinhosa i 
28.300-000 - Itaperuna - RJ i 23 ' 0 4  40 ! -,..... L..>.. .+.-.... 

I Assunto: Solicitação de Documentação 
' i  Slll" 

f 
' i Senhora Representante, 

Tendo em vista a anáIise realizada no processo n. O 53000.008508/06, na localidade 
de Itaperuna - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitan~os a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleiçao dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, para adequação de cargos, tendo em vista que os cargos elencados no art. 12: Diretor 
Geral, Diretor Administrativo e Diretor de Operações não coincidem com os cargos eleitos em Ata 
de 28/05/2009: Presidente, Vice Presidente, Secretário e Tesoureiro, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; /o< $J . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Avis 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorroga 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cu 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

vaf - DOS/SSCE-MC 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete~minação 
subitem 7.3 da Noma Complementar 0112004. 

Atenciosaniente, 

ANACLET 
Diretor do Departamento de 0uto&a de Serviços 

Substituto 

vaf - Proc. No 53000.008508106 - RADCOMlDOSISSCE-MC 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
. ] f . i i . ? ~ & ~ Y  D.0.3 i:tjf,{ lJHI!I:.k tgEc 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
E?.& 8 f L l A  . DF 

53$Jfj$j 11;2$j$jG3?20$0 JEX 

8EEP&.@CF 
3ji:15.1'~[iq~i-(i~:!j? 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 1902  de 
19/ 0 4 / 2 0 1  O RADCOM/DOS/SSCE-NIT: 

Processo no: 53000008508/06 

<: ) 
1 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BAIRRO 
VINHOSA, inscrita no CNPJ07.457.42 1 /O00 1-95, com sede 
Rua João Emilio Boechat no 243 - Bairro Vinhosa, Itaperuna 
RJ .  CEP 28300-000. Vem através deste junto a esta 
Secretaria, em atendimento ao ofício supra mencionado, 
apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia da Ata de eleição dos dirigentes da Entidade 
devidamente registrada, com adequação dos cargos, no que 
descreve o Artigo 12 do referido Estatuto da Associação; 

b) Relação contendo os nomes de todos associados: 

Itaperuna RJ, 17 de maio de 20 10 

ALINE FERREIRA FERNADES 

DIRETORA GERAL 

Endereço pára correspondência: Rua João Emílio Boech 
Bairro Vinhosa -1taperuna RJ. CEP 28300-000 
Telefone para contato; (22) 38220939. ,-?. . . .-.. 

IJESTB DATA 



Aos dias dezessete de maio de dois mil e dez,, na sede da Associação 

Comunitária do Bairro Vinhosa, estabelecida a Rua João ~ m í l i o  Boechat no 

243, Bairro Vinhosa, Itaperuna RJ., às 19:30 (dezenove e trinta horas) , e 

6 \ ' ( 1  % -J&*;:- .. 1 

% i&O t& 
43 E, f) 

CI ' 
:$ 

Ia;? I 91188 B-bfUta 
A. 1 .  2 ~ l i L I L A R  C 

que após segunda e ultima convocação da presidente Sra. ALINE 

FERREIRA FERNANDES compareceram os associados para a realização da 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA 

Assembléia '.fGeral Extraordinária, onde a mesma foi direcionada pela 

9 9  1 ~ U M P  

então presidente atual. Foram cumprida as formalidades que 

antecederam.., Dandó início a reunião, foi lida a pauta que constitui a 
' ., 

matéria da ordem do dia que foi para ADEQUAÇÃO DE CARGOS, TENDO 
- 

I \ 
EM VISTA QUE OS CARGOS ELENCADOS, NÃO ESTÃO COMPAT~VEIS COM 

I .. 
I ,' ARTIGO 129 DO REFERIDO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO, e'-os mesmos não 

coincidem com os cargos eleitos em ata  do dia vinte oito de maio de 

2009. Os cargos dos quais;se trata o Artigo 12 do referido estatuto são: 

Diretor geral, Um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações. Após 

a apresentação dos referidos cargos, foram dadas oportunidades aos 

presentes para recompor novamente a Diretoria com os devidos Cargos 

apresentados, que após uma nova eleição fica assim constituída: 

DIRETORA GERAL: ALINE FERREIRA FERNANDES, DIRETORA -- 
ADMINISTRATIVA: HELOISA MARIA DA SILVEIRA MIGUEL, DLRETORA DE 

L 

OPERAÇÕES: CLEUZA JACINTO FERREIRA DA SILVA . Não tendo nenhum 
-a 

I I 

Óutro assunto a ser tratado, Eu REZILEA DE PAULA PEREIRA,secretária 
\ i convidada lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pela Diretora 

rflfiT 10 DO ip  YISTR T DE IJIiPw;\b- A V  flS51s R I B E I R O , ~ ( Ç  dmJiFeeco a i a ,  r i r i a  Li) por s ~ t  LR: 



@uh Pms @atos  de Souza 
Mal. 9414890 . . 

s <. subs(1tuto do Tabelitio, Oficial de Protestos 
Tltulos Q Documontos e Pessoas Jurld~cn. 

Cartbrio 3 O  Oflclo 



W " @V-@Q C 5 8 
A ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA '%:> $ r .? 

3p4 ' , 

CNPJ.07.457.42 1/0001-95 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

1) ALINE FERREIRA FERNANDES - CPF N V 1 9 . 8 5 9 . 9 4 - 0  IFP-RJ E C.! 

119.859.940-0 IFP-RJ - Rua Cândido Froes no 32- Bairro Presidente Costa e Silvan - 
Itaperuna RJ. 

2) REZILEA DE PAULA PEREIRA - CPF 004.350.167-25 C.1 08822303 CRC-RJ -AV 

Cardoso Moreira 841/310, centro -1taperuna RJ. 

3) CLEUSA JACINTO FERREIRA DA SILVA - CPF: 878.348.477-91 - C.1 073.388.85- 

2 IFP/RJ - Rua Cândido Froes no 32 - Presidente Costa e Silva - Itaperuna RJ. 

4) HELOISA MARIA DA SILVEIRA MIGUEL - CPF:039.329.297.56 C.1 812.608.25-5 

- RUA JOÃO EMILIO Boechat no 243 - Bairro Vinhosa - Itaperuna RI. 

5) IGNÊZ MARIA MACHADO DA SILVEIRA - CPF: 121.507.637-10 C.! 21.476.365- 

8 DIC-RJ - RUA JOÃO EMILIO BOECHAT 243- BAIRRO VINHOSA -[TAPERUNA RJ. 

6) ELLEM DA SILVEIRA MIGUEL- CPF: 490.387.537-72 C.IO42.717.31-4 IFP/RJ - 
RUA JOAO EMILIO BOECHAT N9243 -BAIRRO VINHOSA -1TAPERUNA RJ. 

7) SANDRA CRISTINA ARCANJO POEYS -CPF : 092.508.987-70 C.IO99.001.15-8 

IFP - RUA NATIVIDADE 378, BAIRRO CIDADE NOVA - ITAPERUNA RJ. 

8) JAMIRA MIGUEL ARCANJO FERNANDES - CPF224.870.347-34 C.! 5.063.531-7 

IFP - RUA NATIVIDADE, 378, BAIRRO CIDADE NOVA -1TAPERUNA RJ. 

9) ANTONIO CARLOS RANQUINE POEYS - CPF: 538.219.807-10 C.1 04.661.773-4 . 

DIC-RJ RUA NATIVIDADE ,378 -CIDADE NOVA - ITAPERUNA RJ. 

10) OLDEMAR SOARES SOBRINHO - CPF 085.120.417-14 C.111832252-8 DIC-RJ - 
TRAV. GESSY BOECHAT N 40 ALTOS VINHOSA - ITAPERUNA RJ. 

11) AGOSTINHO ALVES SOARES FILHO - CPF: 330.832.077-00 C.13305085 

TRAV. GESSY BOECHAT N-O ALTOS VINHOSA - ITAPERUNA 
CONFERE COM O r:'; 

12) CIRLENE TRINDADE RIBEIRO - CPF; 017.826.607-80 - C.1 

PALAIO MARTINS PIXÃO 198, BAIRRO NITEROI - ITAPERUNA RJ. 3 O AGO 10 r 1  

13) LUCAS BRENNER DA SILVEIRA MIGUEL - CPF: 083.254.037-48 C.1 118.320. 

- RUA DR, RAUL TRAVASSO DA ROSA 127 APTO 103 -CIDADE NOVA- ITAPERUNA 

14) WANIA DA SILVA SOARES - CPF: 035.958.637-39 C.105064264-4 IFP/RJ V 

TRAVESSA GESSY BOECHAT DE CASTRO, 40 BAIRRO VINHOSA - ITAPERUNA RJ 1 
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- MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 7 b&.,?: 
, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODUFUSÃO /.R;! =Zu 

D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
-& 

'?Q 
"O 3 6. '-' 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no J% A /O-@RADCOMDOS/SSCE-MC de 19 /O$ 1 saio . 

Processono (53 O rn . O D X SO 8 /O ,G 

d ' .  Entidade: :d A a- 

0 única entidade no local ou; 
'( )cor11 concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

i )  (L) Cu~npridas integralmente - Processo ii~struído (1" Fase) . 
, I  ( )  Cunzyridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

( )  ~ u i n ~ r i d a s  integralmei~te - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
A 

Observações: 

n n  - 

Brasíiia, Analista responsável: 

SXAP 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

j $4' Q') Cumpridas integralmente 

(-) Cunipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docun~entação: 

Observações: 

A 
-..UL*._U.-.".",)". < 

?-.... ..~,i".". ;- "7 I 

Mlnistdrio das Corn~í~,~;: 
n n h*., 
w v 5.';" +. . 

3 O AGO 10 i1 
1 

.I ..<....li .... .. . . 



ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 14 c- 19 , 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTIT~ÇÃO - FLS. 1 3 

B r a s í l i a , ~ ~  I OSIJQJO Analista responsável: 

I 

I 



M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
i B t " f~p$  SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA a d c' .$- - 2' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3l1-6617 

Ofício no 2 8 12010/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, o L de p h b  de 2010. 

A Senhora 
ALINE FEJmFCIRA FERNANDES ,r-q--.....L:.. :I .,.-...-.,A-..-- . . , 

F i 3.- v.  . ..i, ,..:. . . ..< . .._ .._L___." 

A S S O C ~ ~ Ç Ã O  COMJJNJ,T&~~ DO BAIRRO VINHOSA L..):. : .. '. '.'.'.:.:?: . . .- I 
I 

:. ,;. : . .. ,' . . . -. . . . .  . , I . .  . Rua João Ernilio Boechat, no 243 - B. Vinhosa 
28300-000 Itaperuna I RJ 

i 

Assunto: Solicitação de Documentação 
' --l 

Senhora Representante, 
i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008508/06, na 
localidade de Itaperuna - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

) recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

i 1 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I 
<P~.--_WY--." rn". 

&&&'i$o ~'Úb~ic,.:; ;i.uEe- ~ 
Atenciosamente, :~$iiit,t;no das G>rnlin,q,, 

CONFERE COM O r-:'; 

3 O AGO "r11 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
3b ,..-- L .I. 

- - 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificaçãokomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográfic 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômet 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruam 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdi 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da N 
Complementar O 112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 



6- $' 0% 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

@ins!;jrio das Cornl~n~l;;; 
CONFERE COM O r:'; 1 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 9, ' .>,:I , 
li.i,r,~e~lt:t 2 r : g ~  i..~l.ilcjt. &r/-i I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS BE.f i . r ; i i t  - f i F  

53Q@g o94Q65&20's0 -.I 2 

SE .iE@.&;~~E 

?fl.;rrq.QQl[i~:~G:jp 
Ao Senhor Diretor de  Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 2718 d e  
01/07/201 O _RADCOM/DOS/SSCE-IMC 

Processo no: 53000008508/06 

A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VINHOSA, inscrita no CNPJ07.457.42 1 /O00 1-95, com sede 
Rua João Emílio Boechat no 243 - Bairro Vinhosa, Itapemna 
RJ. CEP 28300-000. Vem através deste junto a esta 
Secretaria, em atendimento ao oficio supra mencionado, 
apresentar toda documentação citada no subitern 12.1 e suas 
alíneas da Norma Complementar 0 112004, aprovada pela 
Portaria no 103, de 231 0-1 12004 ( . ~r&!t~ I h.... Técnico) conforme 
detalhado no ANEXO-DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA. 

Itaperuna RJ, 04 d e  agosto de  20 10 

ALINE FERREIRA FERNADES 

DIRETORA GERAL 

:jfl',,'jÇ() ~(JELIG) fEfiEi. :. 

Xiiriistirio das Comui,;<;:. ' I 
COEIFCRF: coto! O ?.:'r 

3 O AGO 10 i1 

Endereço pára correspondência: Rua João Emílio Boechat n 
Bairro Vinhosa -1taperuna RJ. CEP 28300-000 

I 
Telefone para contato; (22) 38220939. 

1 DOCUMERITO AI\IEWiDO ] NESTA DATA 



ALSUNTO: SERVIÇO DE RADCOM EM ÁWA DO MUNICÍPIO DE ITAPERUNA-IJ 
REF: PROCESSO No 53 0000 00 8508 / 2006 

A .ASSOCIAÇAO COMIJNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA, Inscrita 
no CNPJ,sob o No 07457421/0001-95, com sede, I<ua João Einílio Hoeclicil 
No 243 Bairro Vinhosa , Itaperuna - RJ CEP 28300-000,Coin sisteina 
irradiante localizado na I<ua Iraceina Marieta Pereira Vasconcelols s/nO bairro 
São Mateus CEP28300-000 de Coordenadas Geográficas (21 O) ( 1 1 ') (00") S 
de Latitude e (41") (52') (33") W de Longitude e de c ~ g a  petição se originou 
o processo No 53 0000 00 8508 1 2006 ,Enticlade sem íii~s 
1~ LI ativos,I,cgaliiieiite constituída e devidaiiieiite registrada. no orgão 
c mpetente, vem,repeitosamente à presença de Vossa Senhoria, Coiifimar seii d .  
interesse ein execiltar o serviço.'de Radiodifusão Coinunitária na área a cluc sc 
refere este processo. 

Para tal encaminhaiiios toda docuinentação pertinente 

Itaperuna ,O4 de Agôsto de 20 10. 

- Associação Coinuiiitária do ~ a k r o  Viilliosa 
Aliiie Ferreira Feriiandes 

Represeiitante Legal 

.---"a-.-."-". . 
ÇeJIJj($) ~ l j g ~ f f i  ;EUEb. 
Mitlistdrio das Comiln$ 

CONFERE COM Q C?'; 

3 R AGO 10 i1 I 1 
Endereço para Conespoiidência: R L I ~  João Ernílio Boecliat No 243 
Baii~o Vinhosa , Itaperuna - RJ CEP 28300-000 
Te1 - 22 -3822 0939 Coil-eio Eletrônico- a1i1ieebreimer@hotinail.com 



I- D E C L A ~ Ç Ã O  DO JXJZSPONSA~L LEGAL 

D E C L A R A Ç Ã  O 

- 1 
-1 
? LINE FERIR1EIR.A FERNANDES iia qualidade de represeritante legal cla 

A i SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BAIRRO VINZIOSA, Itapemna- RJ, Declaro para os 
devidos fins que: 

' i a- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, iilterroinperá 
1 imediatameiite suas traiistnissões até que os problemas sejam sanados; 

? b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
1 nãosejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interroinpiclas suas 
-> transmissões. 
3 
1 
-1 

Itaperuria , 04 de Agôsto de 2010. 

I 
Associaçiio Cornur~itária do Bairro Vinliosa 

Aline Ferreira Fernaiides 
Representante Legal 

... 
.< Endereço para Coi-respondência: Rua João Ernilio Boechat No 243 

..J Baii-ro Vinhosa , Itaper~ina - RJ CEP 28300-000 
. > Te1 - 22 -3822 0939 Coi-reio Eletrônico- alineebremer@hotinail.c 



'1 
1 DECLARO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁSVEL TECNICO PELO PROJETO DE. 

.I INSTALAÇAO QUE A COTA DO TERRENO NO LOCAL DE INSTALAÇAÔ DO 
'i 
) SISTEMA IRRADIANTE, NÃO APRESENTA DESNÍVEL SUPERIOR A 30 M. 

3 .> -. COM RELAÇÃO A COTA DE QUALQUER PONTO NO RAIO DE 11CM A PARTIR 
1 

DA ANTENA TRANSMISSORA. 
? 
) 

-1 
'>I 

1 
1 

) 

.I4 

ITAPERUNA ,O4 DE AGÔSTO'B~ . .  ,4 201 0 



111- DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AERÓDIIOMOS 

-1 
DECLARO, PARA OS FMS DE COMPROVAÇAO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS - 

. > .. COMUNICAÇÕES ,QUE AS INSTALAÇ~ES PROPOSTAS NÃO FEREM OS 

CREA-RJ 1986 106 1 O2 ~.IU......-,,...-.-.I ---.,.' 
r;;Faiico p g g ~ ! ~ ~  ;iDEi.:.l 

. 

iv!iriisti>rio das CtJmuic%;. 
CONFERE COh.1 r) (??'i. 



IV- PARECER CONCLUSIVO: 

-1 
3 

PARA FINS DE LEGALIZAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIODAS DAS 

1 COMLTNICAÇÕES , SOMOS DE PARECER QUE ESTE PROJETO DE WSTALAÇÃO 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA I 
-1 (&DCOM) ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS TÉCNICAS 
--I 
j VIGENTES APLICÁVEIS, E QUE O CONTORNO DE 91DBU, EM TODAS AS 

I, -1 
o\ DIREÇOES ESTÁ SITUADO ATÉ UMA DISTÂNCIA NÃO SUPERIOR A I KM A 

i ) 
I PARTIR DA ANTENA TRANSMISSORA. 

ITAPERUNA ,O4 DE AGOSTO DE 20 10 

./ 
CREA-RJ 1986 106 102 

CC~NFERC COFA r! $7'; ~ 
3 O AGO I0 i1 

.I. ..*... *.t -ri... 



ART IN00405 191 

I 

Associação Cultural de Difusão Comunitaria 

Aline Feireira Fernandes -Representante Legal 

Endereço para Correspondêiicia: Rua João Einilio Boechat No 243 
Bairro Vinhosa , Itaperuna - RJ CEP 28300-000 
Te1 - 22 -3822 0939 Correio Eletrônico- alineebremer@hotinail.com 

*.I-C---.r..CL--.P"""-.-"8-". < 

$zfi1JiÇ(j ~(Jfj~lw FíDEi-l 
I h?i!iistiiriír das Carnurii~s. .. 

CONFERE COM O $.?'i; I 
3 O AGO "li1 

.. 

. 





' Diagrama de  i r radiaçáoda antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. I :I Gvt =I ,O 

I O 0  

I 
CARACTER~STICAS TECNICAS:. 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por rétorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1 .O a 30°( dBd) 
- Ght: 1,o 
- Gvt: 1,O a 30" do plano ou 60" do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Foll-ia 1 de 0% 
Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
Livre de qualquer obstáculo a 5,O metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. I :I, Ght = 4 ,O 

I 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena I 
Eng: Rogerio Correa Livre de qualquer obstáculo a 5,O metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



I i' I 
$ 

I 
I 

. . 
1 

ANEXO 14 - MODELO DE I~~ORMULÁRIQ PADRONIZADO 
-I 
-') ÁRI0 PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO PROJETO 

I 

7 ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

. . .. 

'3 1.- FORMULARIO DE INFORMAÇÕES ? ' E C N ~ ~ ~ S - - ' - - - -  . . . . . . .. 
. 

. 

-I 1 - SERVIÇO 2 - REGIS'L'RO li'1SrTEL 
') RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCorn 
' \  USO ESCLUSI\'O DA ANATEL 

J 

\ 3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
I 

DENOMINAÇÀO SOCIAL 

/ A I S I S I  Icl ~IAIcIÃI~I I c I o I M I  1I'~I~lRl~ lhl I D I o I  I I Ivl1 l ~ l ~ i l  
1 DhNOMI AÇÂO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 3 -, ) lol_slAl--L-liILLI-A_IJ--l L-lL-L_I ~ ~ ~ ~ 7 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 4 1 2 1 1 1 0 1 ~ 1 0 1 ~ ~ ~ ~ ~  
I r 

- 3  
IIENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

i LF,IMI I~l~I~l~li~I~~_I_II~Li.._I~LLI~l I- - 1 . 1  I 1 I I I I I i 
I 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 
3 LOGRADOURO 

,) I R I u I A I  I J I o I Ã I o I  ~ EIMIÍ~L~IIo/ IBIOIEIC~I~IAI~ I~~121-4131-./ I I I 1 I 
-1 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
1 

IlLJIUU_I..LLl.--1 Ldil-~h~iaLlvl~~l_~Irldsl-~J I I I I I I I 
CIDADE 

I 
\ 

l i l  

~ x ~ A ~ ~ ~ ~ L ~  . . . ~ ~ I - - . f i ~ - U . ~ - J  . . . . 1 1 1 1 J 1 
CEP FONE 

1 
ITAX 

I- 
) 

2-LsiW.OI=lol!L!i UZi?1i13.L?lM L,--1.1 I I I I I i 
E-MAIL 

..) ~d~-!..li-$~I~~.!.bd-^: lilih. ~ ~ . ~ @ h . ~ ~ ! m ) - ~ ~  l.~l-..~.-ii I-!!' 1. - 1 . .  1 . - 1  I 1 1 1 1 
.., ) 5 - 1 2 0  AI~IZAÇÃO DO TRANSMISSOR 11 SISTEMA IRRADXANTE 

1 
I .OGRADOURO 

L I R lcl~l~l~l I M I A I R I  . I P I E I R I  . I v I A ~ s ~ c ~ o . I N I c ~ ~ E . ~ ~ L ~ J . . Q I . ~  1. I S  Í ~ + l i  
( 1  BAIRRO CIDADE 

I I lsl~lol IMIAITIEIU~~LL.U_U_UIJ i i 1 1 
.) 

CIDADE (CONTINUAÇÁO) COORDENADAS GEOGRAFILAS 

I..LILííI-J-II~-LU..i gt...~ L~-I.~:MJ~~O~~J~I-L~I~~J 2 I :! I 
J 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
1 -- LOGRADOURO 

I L.~hld I I I R I A  I c I E I M I A I  I M I A I R I .  I P / I ~ / R . /  I ~ I ~ I s l c l ~ l ~ l s l ~ l r ~ I . . u I s I . . .  Islni.; 
BAIRRO CIDADE 

is.1.~ l o I I A I T 1 i .  l.rlddrleidnLuL~l 
. .. 1 

.) 7 - TRANSMISSOR 

D , j  
FABRICA TE 

i 
L- I ALUU-L.AGLOI-RI~-EL~ . . ~ & ~ ~ ~ ~ P ~ ~ - - ~ - E . . ~ L - ~ . S - / - ~ . R ! - O ~ - N / . .  1.1 $: 

MODELO POTENCI .A 

I 8 - ANTENAITORRE 

) FABRICAN rE DA h N  I ENA ivlOUIi1.0 

I 
I A I I J I A I D  I ~ c I o I R I R I E I A I  1~1- I ~ h ~ I ~ . l ~ r l B l o ~ l ~ l c l a 1 . ~ l  l l > I ~ l  I o 113; I I 

I 



- 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

L U D  11 l5 I .  I o I m  I 1 1 5 l .  l o I m  
9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I R I F I s I  I B I R I A I s I I I I ~ I  1 I I I I I I I I I R I G I c I  1/1.i.l-31 I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM I00 ITI (AL) PERDAS NA LINI-IA (PL) EFICIÈNCIA DA LINI-I/\ 

rdas na linha (PL)=L.AL 
1 O0 

- ( P L ) / I O  
Eficiência da linha (Ei:) =.10 

1 O - POTENCIA EFETIVA URRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO Iog (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (O,025sl,Oxl,Ox0,812) = -16,92 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E W )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2-7 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(c1Bp) = 107 + ERP(dB1t) - 20 log c1 (Itm) 

ERP ' otência efetiva irradiada P 
c1 = disliincia d a  antena transmissora ao limite da área de serviço (raio cla rirea de serviyo) 

E(dBp) = 107 + (-16,92)- 20 log 1= 90,08 dbu - ../ 

Obs.: O mliximo valor de intensidade de campo no limite da átea deiserviço será cle 91 clBp. 

- - - - - - - -- - - - - 

15 metros de altura em relação ao nível do terreno .Instalacla em cim:i de uni21 
A torre será estaiada e aterrada conforme vigêticias ----e técnic-21s -- 

13 - DADOS DO ENGENI-IEIRO PROJE'I'IS'I'A 
NOME COMPLETO 

REG CREA ENDEREÇO 

119/86110/ 61 l l 0 / 2 )  ~RN I A ~ I ~ ~ M ~ ~  - I I J D I A /  I J / u I N ~ ' I ~ o ~  - -  ANO^ 1 0 1  I B 1 . I .  I - -  - 
ENDEREÇO (CONTMUAÇÃO) BAIRRO 

i01 IA 1. tr 10 I I4 I0 I!  I I 1 I I I I I I I LIEJLJ--Ic IA I S ~ I T C ~ ~ I ~ ~  i3 10 I I I 
CIDADE I ' I  

~-~~&JJIA~LL-MQI--I-L~-LIIULUI TELEFONE F AX I I I 1 2  J I 
1 ~ h ~ l l - 1 6 l l l O l  I 1 

E-MAIL 
2 1 1 1 - 1 2 1 2 / 8 / 1 1 1 1 5 / 5 1 3 /  1 ~ 2 ~ 1 l - ~ 2 i ~ s ~ ~ o ~ i ~ . s ~ 3 ~ - i i - ; ~  



,i 

- -. 
1 

'-1 Conselho Regional d e  E n g e n h a r i a ,  Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio 
Rua Bucncs Aircs, 40 Centro-Rio dc Janbiro RJ CEP: 20070-020 -Tcl:(21)2179-2000 - Fax:(21)2179-2283 - TELECREA:(21)2179-20W - 

'3 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
No IN00405191 

3' Via - CONTRATANTE 

Natureza: Falo Gerador: 

OBRA E SERVICO AUTO LANCAMENTO 
Tipo: 

PRINCIPAL 
No da AIIT principal: 

I 

f 

Q: 
k 

2 

I3idcrec;o NU Coi~iplcriicnlci 
R RUA IRACEMA MARIETA PEREIRA VASCONCELO . '7 SINO i' 

i 
IUairro: Municipio: UF. (:El'. 

VINHOSA / I T A M A  RJ 28303!!!2t I a 

o 
2 t- 

2 
O 

5 

O 

4 D! 

< - - . . - .  --..-",~.,-* 

cjf2!;ip ~(J~)L\C;O ;gj&i, . . , 

Ni.iriiscirio das cor nu ri^:.., 
CONFERE COM O .='r' r -i 

Nomc do Co lralante: (Pessoa, Juridica) 
ASSOCIA ÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA 
Endcmco ! I NO 

R RUA JOÃO EM~LIO BOECHAT 

No do registro do profissional: 
1986106102 
Ha Prof. Co-Responsável? 
Não 
No do registro da cmpresa: 

CIC/(:FIPJ -1 
07457421000195 -, 
Co t~ i r i l c~~ i c t~ lo  i 

Bairro: I ~.unicioio: I UF. I C E I '  
243 

RJ 128300000 / 
Cotnplcrncnlo. da Aliv.: 
1 0 6  I 

VINHOSA I ITAPERUNA 

Nome do profissional: 
UBIRACY TOME DE SOUZA 

I 

No do Contrato: 

H1 Profissional de Empresa Vinculada? 
Não 

Codigo Entidade de Classe 
Nao Informado 

Ramo: 
2203 

U~iant i i icaç~o 
48,OO hlrnes 

Nome da Empresa: I 

Descrição/lnlormações Complemenlaros: 
-PLANEJAMENTO TECNICO E ECONOMICO,EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICO, ATER 

RAMENTO E INSTALAÇÃO DE PARA RAIOS 

No Pavlo 

Aliv. Tecnicas Rcs.: 
25  1 2 7  I 

Data inicio 
04/08/2010 

Espccif. da Ativ.: 

7 3  1 
Valor conl./l-lonor5rius 
1400,OO 

P r a ~ o  do Conlralo 
Determinado 2 rnes(es)  e 1 0  dia(s) 

Saldriu N"H.I.I./J.T. 



.h ,:-.".~-..""-.,?....,.. ' , 

. f&%<i$C\ p&~!m ;CD&. . . 

j ik!inir;lário das Cumu~,~r;. : .  

I COtUFERE COM 0 C?'; 1 





Page I O S  1 

deste boleto também poderá ser efetuado pelo Gerenciador Financeiro, pelo Auto-Atendimento BB 
Internet (botões abaixo) ou pelos Terminais de Auto-Atendimento. I - 

/ -ç "=!Q~~I,. 

6 ~ n s t r u ~ õ d s :  ' 
I 

b7 

I imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta Não use modo econ6mico. $ 
2. Wtilke folha A4 (210 x 297mm) ou Carta (216 x 279mm) e margens mínimas 6 esquerda e 6 direita do formulãrio.+'~.:~ -, 

3. CorteXnaJinha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a regiáo onde se encontra o código de barras. 

Cone na linha pontilhada __ -__ - -_ -_ -__ -__- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -_ - - - - - - - - - - - - - - -  
..:. .... ............... ..... , . . . . .  

Recibo do Sacado 

UBIRACY TOME DE SOUZA 
.... ........... . . . . .  . Inslruçóeç ,- -. - . . .-... - ...-.. __.  . . .  Aylcnticaçáo Ehcc9nica 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS I 

COBAN : 31888 L O J A $ ~ ~ " P D V :  0001 
Corto na Ihnha pontilhada _ _ _ - _ - _ -  ___ - -_ - - - - -  - - -  --- , , 04/08/2010 BANCO li0 BRÁSIL 57:46:25 

007459075 01 59 
OUVIDORIA BR 0800 729 5678 

' i i i i i i= i= í= i= i==i=z:=====~======================= 

CONSELHO RERIOMAL EMGENHRRIA A I 

. . - - - 

- - - - . . - - - - - - - - - - - * _ C - - - - - I - " . L . - - -  ------------------ 
00f 924074680001 00000f 0974997f 215546890000003150 
NR . DOCUMENTO 10.051 
NOSSO NUMERO 10000009749971 
CONVENIO 05240748 
CONSELHO REGIONAL EMOENHARIA A 
AGENCIA/COD. CEDENTE 1769/00260345 
DATA DE VENCIMENTO 09/08/2010 
DATA DO PAOAMENTO 04/08/2850 
VALOR DO DOCUMENTO 31,50 
VALOR COBRADO 31,50 
========================z===================== 

NR. AUTENTICACAO B. 389.303.6B3.53F. CC7 , 



Rua João Emílio Boechat No 243 Baii-ro Vinhosa , Itaper~ma - RJ CEP 
28300-000 Te1 22 - 3822 0939 



e Embalagem exclusiva para remessa expressa de correspondência e documentos sem valor comercial. 
'TE'@Q! e Conhega nossas embalagens para remessaexpressa de mercadorias. 



I cr 
MINIsTkRJ.0 DAS COMUNICAÇÕES $i, pq 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 4 4 - 4  

DEPARTAh4ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO > 
" 5 

ANÁLISE DE ATE~LMCENTO DE EXIGBNCIAS 

Referente Ofício no s? 1% /O GBRADCOM/DOS/SSCE-MC de 01/67/&& , 

c d  C , '  

Entidade: -c, & &a* d!-. 
. . 

única entidade no local ou; 
com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EX~GÊNCIAS TÉCNICAS: 

i 

I .  i 
&) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cympr id~  parcialmente, restando a apresentagão da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

! b 1 & U Analista responsável: BrasíIia, 

SIAF' ylb~& 
Engenheiro - Pnalr.: 'i 538928 

1 ,-I EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: SC"RADG0RB 
1 1L.d 

(x) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: - ,. 



ATA DE ALTERAÇÃO çÃ.0, DA DEN ç Ã o  - . ,  PLS. 
. . 

' /. 

MEMBROS ms. 139 - 



.I 

88% 04, ' 
?hs a;? 
."%,,J@G ..., 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES a ;;i:h+:@ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA J 

) 
h 

$K, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS c?@ ,%:<? 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaPF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 y q + /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 de + 
A Senhora 
ALINE FERREIRA FERNANDES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁMA DO BAIRRO VINHOSA 
Rua João Emilio Boechat, no 243 - B. Vinhosa 
28300-000 Itaperuna /RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008508/06, na localidade 
de Itaperuna 1 RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação em resposta ao oficio no 2718110 de 
01/07/10, constatou-se o cumprimento não satisfatório quanto ao projeto técnico : 

A legislação da Rádio Comunitária determina que o profissional habilitado, com 
competência para assinar projeto técnico , é aquele definido no art. 9' da Resolução no 218 de 
29/06/73, do CONFEA, ou seja : Engenheiro Eletrônico, Engenheiro Eletricista - modalidade 
eletrônica ou Engenheiro de comunicação. Considerando o projeto técnico encaminhado, foi 
observado que o profissional responsável é o "SR. UBIRACY TOMÉ DE SOUZA" 
devidamente registrado no CREA- RJ como Engenheiro de Operações, tendo atribuições contidas 
no art. 22 da resolução supracitada, porém com atribuiçóes que não é possível assinar projetos de 
radiodifusão. 

,I Nesse sentido, cabe ao profissional, definido no art. 9" da Resolução 218173 do 
i i CONFEA, essa competência ou ainda ao profissional que mediante pedido de revisão de 

atribuições através das Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs de origem, tenha 
o pedido deferido e as novas atribuições passem a constar dos dados cadastrais do 
profissional. 

Conforme informações do CREA-RJ, o referido Engenheiro possui apenas as 
atribuições do art. 22, incisos 1 e 2 da Resoluçáo no 218 de 29/06/73 do CONFEA. Além disso, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica enviada mostra no seu campo "descrição" que não foi 
solicitado projeto de radiodifusão. 

Diante do exposto, solicitamos ao profissional a comprovação de 
ou envio de novo projeto com novo profissional, constante da seguinte document 

CG - RADCOM POSISSCE-MC 
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A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da No a BG mt:, . Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico. 

Vale ressaltar que a Entidade deverá ratificar as coordenadas geográficas, já que as 
coordenadas informadas no Formulário de Informações Técnicas (FIT) indicam que o local está 
situado na rodovia RJ 210, o que diverge do endereço informado no FIT, onde o local indicado 
para instalação do sistema irradiante é Rua Iracema Marieta Pereira Vasconcelos, s/nO - B. São 
Mateus. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

) subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

i i 
I Atenciosamente, 

CARLOS 
iretor do Departamento de 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUM[CAÇÃO ELETRONICA 
MiNiSTÈR10 Dfi. g C0th Clr"ll5;.4Çg~8 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E SERVIÇOS ~ p . . ~ . r + ! ~ i o  - DF 

53000 4387324/2dlhD.Iaf415 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n04497/2010 de 231081201 0 

Processo no: 53000008508/2006 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no projeto técnico, em anexo segue toda a documentação elencada no 
subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria 103, de 
23/01/2004, ou seja o Projeto Técnico. 

CONFORME SOLICITAÇÃO SEGUE UM NOVO PROJETO TECMCO ASSINADO POR 
PROFISSIONAL HABILITADO COM COMPETENCIA PARA ASSINAR O REFERIDO 
PROJET0,CONFORME DEFINIDO NO ART 9 DA RESOLUÇÃO N 218 DE 29/06/73, do 
CONFEA, ou seja : Engenheiro Eletrônico, Engenheiro Eletricista. 

SEGUE EM ANEXO: O FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS (FIT) COM 
ENDEREÇO CORRIGIDO, ONDE FOI VERIFICADO QUE AS COORDENADAS 
GEOGRAFICAS ESTÃO NA RODOVIA RJ 210 KM 1, OU SEJA EXTENÇÃO DA RUA 
IRACEMA MARIETA PEREIRA VASCONCELOS. 

-) ITAPERUNA RJ, 8 DE SETEMBRO DE 2010 
( 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO EMILIO BOECHAT, 243 BAIRRO V 
cidade de ITAPERUNA, Estado DO RIO DE JANEIRO, CEP28300-000, 
Telefone para contato: OXX-22-3 822093 9; 
Correio eletrônico (e-mail): alineebrenner@hotmai1.com 



Rua Jogo Einílio Boeçhat No 243 Bairro Vinhosa , Ituper~ina - RJ CEP 
28300-000 Te1 22 - 3822 0939 

PROJETO DE ILNSTAEACÃO 

ITAPElZUNA-R=]$ 



1 ' 
\ .. - 

c ? $ c> 
ANEXO 14 - MODELO DE FoRMXJLÁRIO PADROM[ZADO 
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-> FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
1 1 - SERVICO 2 - REGISTRO PISTEL 
1 RADIOD~USÃO CO~MUMT'ÁRZA - RadCom I I I - /  I 
) USO EXCLUSIVO DA ANATEL I 

3 3 - IDENT~ICAÇÃO DA ENTIDADE 1 
DENOMINAÇKO SOCIAL 

j ~ ~ s ~ s ~ o ~ c / ~ ~ ~ ~ ç / Ã ~ o /  Ic~o~MIuINIIITIÁI 
DENOMINAÇÃO SOCLLV, (CONTINUA 

I v ~  I ~ N N  lolsl~l I 1 

I I I T I A I P I E I R I u I N I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

w 
/2/813/0/01-1010101 1 12121-1318/212101913/9] 1 12121-1318/21210/9/3/91 

E-MAIL 

/ a ~ l / i ~ n ~ e ~ e ~ b ~ r / e ~ n ~ n ~ e ~ r ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ m ~ a ~ i l . c o m  1 1 I I 1 I I I ]  
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

J R I o I D ~ o ~ v I I I A I  /R/~I-1211101 I K I M I I I  / S I / I N I  1 I 1 1 1 1 I I 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

Isl~lol Iml~I~I~luisl I I I I I I I I I / I ~ T / A / P ~ E / R I u I N / A /  I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1211011[1 '(0[0 "I S 1141 l0[512'13(3 6'1WI 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENArTORRE I 

I 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  E I E I L I E I T ~ R I o I N ~ I ~ c ~ o ~ s ~  



PERDAS NA LINHA (PL) 

I I0 I .  1 9 I o I d ~  

, 
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

Perdas na linha @L)== 
1 O0 

/ 1 1 5 1 . / 0 1 m  

-CPL) 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

1 1 ~ 4 I o l . 1 0 1 m  

: <,: . .y 
10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ~ R P )  . , i  

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025x1,0x1,0x0,812) = 16,92 dBk &.\C., 
h> - 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I R I F I s I  I B I R I A I s I I I L I  I I / I I / / / I / R I G I c I  / 2 1 1 1 3 1  1 1 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

) Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d ( h )  

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d ( h )  = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-16,92)- 20 log 1 = 90,OS dBp 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 d B p  

12 - OUTRAS LNFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O SISTEMA IRRADIANTE FICARA A 15 METROS DE ALTURA EM RELAÇÃO AO NIVEL DO 
TERRENO. INSTALADA EM CIMA DE UMA T O m  TELESCÓPIA COM BASE TRIANGULAR. 

A TORRE SERA ESTAMIA E ATERRADA CONFORME WGÊNCLGS TÉCNICAS 

- -- - - 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I A ( L / v / A I R I o /  I J / o I s I E I  / D / E I  I s I A I  I G / o I N / Ç I A I L I v / E I s /  / 1 / I I I I 
REG.CREA 

1 1 / 9 / 9 1 2  1 1 / 0 / 2 1 6  17161 
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I $i? DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA  ENTIDADE';^ , 

1 

1 
I> ALINE FERREIRA FERNANDES, na qualidade de representante legal da ASSOCIACÃO 

1 
1 

COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA, declaro para os devidos fins que: 

1 
1 - na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

1 imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
1 prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 
J 

1 ITAPERUNA RJ, 20 de Julho de 2010. 

ALINE FERREIRA FERNANDES 

'1 DIRETORA GERAL 

1 
1 Endereço para correspondência :RUA JOÃO EMILIO BOECHAT, 243 VINHOSA, na cidade de 

) 
ITAPERUNA, EstadoRIO DE JANEIRO, CEP28.300-000, Telefone para contato: (22) 3822-0939; 

Correio eletrônico (e-mail): alineebrenner(n>,hotmail.com, 

hi.ini&$ri~ dds Comu!ri~;. ., 
CONFERE COU O ??'i: I 





Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. I :I Gvt =I ,O 
l O0 

f 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: PTOdB-FM, - Tipo: Antena Plano Terra de Illçde onda, - Polarização: Linear VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >20 dB'S - Ganho: I .O a 30°( dBd) - Ght: 1,o - Gvt: I ,O a 30" do plano ou 60° do extremo - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

\ 4' 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :I, Ght = 1 ,O 



ITAPERUNA, 8 DE SETEMBRO 201 0 

DECLARO, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL TÉCNICO PELO PROJETO DE 

INSTALAÇÃO QUE A COTA DO TERRENO NO LOCAL DE INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA IRRADIANTE, NÃO APRESENTA DESNÍVEL SUPERIOR A 30 

METROS COM RELAÇÃO A COTA DE QUALQUER PONTO NO RAIO DE 1KM. 

A PARTIR DA ANTENA TRANSMISSORA. 

Eng. Eletricista - Eletrônica 

CREA-RJ 1992102676 

__I._"<...,*.. .-, . : C ...<. . ..I, 

!b$iiLi$i~ das Cornu:i,~.;. . 
CONFERE COM O r?'; 
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"'i 111 - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AER~DROMOS 

) DECLARO, PARA OS FINS DE COMPROVAÇAO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
1 

COMCTNICAÇÕES, QUE AS INSTALAÇÕES PROPOSTAS NÃO FEREM OS 

1 GABARITOS DE PROTEÇÃO AOS AERODR~MOS DA REGIÃO. 

ITAPERUNA, 8 DE SETEMBRO DE 201 0 

Eng. Eletricista - Eletrônica 

CREA-RJ 1992102676 CONFERE COM C C?'( 
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IV - PARIiCER CONCLUSIVO 

j PARA FINS DE LEGALIZAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, 
1 
) 

SOMOS DE PARECER QUE ESTE PROJETO DE INSTALAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

) 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ( RADCOM) ATENDE A 

,J 
TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, E QUE O 

CONTORNO DE 91 DBU, EM TODAS AS DIREÇÕES ESTÁ SITUADO ATÉ UMA 
-I 

I DISTÂNCIA NÃO SUPERIOR A 1 KM A PARTIR DA ANTENA TRANSMISSORA 

ITAPERUNA , 8  DE SETEMBRO DE 2010 

Eng. Eletricista - Eletrônica 

t;f$i"iyO p~j&J;''~ ;:E&. 

CONFERE COM G C:';. 





( BANCO ITAU I S/A -4 
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(JC 4553, 12444-8 ALVARO GONCA@ . *'aQ 
1 

P:IBO DE PAGTU Ut TITULO DO BANCO 001, EFETUADO 
TRAVES OU CAIXA ELETRONICO CEI 24796 CTR 02238 

eur\DOS . - DO C001GO DE BARRAS PARALELAS 00 TITULO 
I 192407468000 l(i0000 1 1005405 12 13847240000~10'3 150 

(. 

r: 
j"!OR z 00 DOCUElENTO 31,50 

,;TO EFETUADO EM 08/09/10 14:39HS 

c- 
LITORIZADO DEBlTU DE EVENTUAIS DIFERENCAS 

A INFORWACOES INEXATAS 

EVENTUAL NECESSIDADE DE CONPRUVACAU DE PAGA 
I@~To, ANEXE ESTE RECIBO AU TITULO PAGO 

(. < 
(- 
r" 
'< 

,<-'?r". -.?-r.?.,:,-.. . .,,: : ..,-., p,',"i' ".. ' "" '"" 
b" ;L:,; ( -;>c:. '7 

R(i:iisiário das  carnur.;,i.;. . 1 
CONFERE COM C C:!'; 
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' MnQS O DAS C 0  
. SECFWTARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIF~JSÃO 

D.WARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~e fe renk  Ofício no l.lY 9 2 /O $/RADCO~'~/DOS/SSCE-MC , d e d 3 / 0 a / & i o .  1 
Processono 5300 .0  O O ~ S ~ % / O &  o ~ / x ~ ~ / \ A M M , .  

I 
Localidade: i 

I 

Entidade: &'&& d d ~  

$O única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),xCpmpridp p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte document~çáo abaixo descrita: 
C__) '~umbridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasflia, J / 
\. . Analista responsável: ,~ , 

SIAPE: 

- ,L4 (X)  Cumpridas integralmente 

(.-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: /7 .. 

-L--. ...- -.a,-,.-..-;.,..- 
. . L;Ed'+'iGO ~ ~ J - j i i ~ )  ...::!. , J:.: -,. 

14' ';..""* das 
.!Í)i+k ~ 6 1 , ~  ' . ' .  

CONFERE COM O ??'r 
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/'&C& Fm DENOMWACAO . . FANTASEA: ns. 4% - 

ESTATUTO S O ~  - F'LS. ' ' 4 1 ', 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~IT~ÇÃO - ELS. 1 3 
ATA DE .A.LTERAÇÃOBDE~~A.O~ DA DENO ~Áo-FLS.  . , . , 

. . 

' ) '  1q-0 5) 2-01 0 
. '  

? . I  &- cn, 
: vALIDA.ATÉ: 17- OS I & 1.4  ATO:^ 4. ANOS - ART. 03, . . 
' MEMBROS @Ls. i ?q 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN!CAÇÕES.- 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COTA N"61/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU ,!/ 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ,! 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, - - 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão ate'nderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da'pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse p ~ b l i c 6  em todas as outorga relativas aos 

I 'I 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em 'geral. 

/ 

I ,I CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da, idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretend'em executar serviço de'radiodifusão comunitária. 

c :  

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 

i i' ) certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3, Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos Jurídicos de Comuni 

TaSnia, 27 de setem 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS &.C0 !'Q4q,. 
E>' 9 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ i a s i ~ l ~ ~ & ~  .- . 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 \Q) L t~ 
A-J R u k  /,. S. 
5 .. 39 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA DO BAIRRO VINHOSA 
Localidade: ITAPERUNA UF:RJ 

1 
Processo: 53000.008508/06 

i 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 224 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 03 de janeiro de 2011. 

CCdFERE COM C: C5.I 
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)i, MIMSTÉRIO DAS CONUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMIUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVXÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 3 1201 lBRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de janeiro de 201 1. 

A Senhora 
ALINE FERRELRA FERNrnES 
Associação Comunitária do Bairro Vinhosa 
Rua João Emílio Boechat, no 243 -Bairro Vinhosa 
28.300-000 - Itaperuna - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

1 Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008508106, na localidade 
de Itaperuna - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 26112010lDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos s i m i ~ a r e s . ~ ~  \e/J Il.3 o- 02 33 

' - -. .. 3 

r j ' -  I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 1 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo rrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. / /  

+y/~iretor do Departamento de Outorga de Servigos 

vaf - DOSISSCE-MC 

-:>Y'*rn:nr-2i, -... :...,<,..m ..,. . 

CONFERE COM Q r?': 

....,. ".i. .,.. ... . 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 63 de 6 de janeiro de 201 1 
,...-------\- 
,'- .y- \ 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
I 

cumprir exigências constadas no requerimento de autorização para execupão do Serviço de 
j Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA 

Segue em anexo: 

CERTIDAO DE FEITO CRIMINAL da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores. 

CPF: 096 592 197 - 25 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO EMILIO BOECHAS 243, na cidade de ITAPERUNA, 
Estii4~ P Q  &.lQ DE JAN)3Wo9 ÇPP 383QQyQQQ, 
Telefone para cpntato: OXX-22-38220939; 
Correio eletrônico (e-mail): alineebrenner@hotmail.com 



Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL /' 

SEÇÃO J U D I C I ~ A  DO RIO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Cniniinais, Execuções f i ca% e Juizados Especiais 

No da Certidão 201 1 .O0050925 

CERmCO,  revendo os registros de distribuíqão, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

N A D A C O N S T A na Justiqa Federal de 1" Grau no Rio de Janeiro. 
-% 

1 Observações: 
i i 

a) Certidão expedida gratuaamente pela hte  met, com base na P o r t a .  No RJ-PGD- 
2610/00022, pubiicada no DOwJ de 10/03/20 10, págba 3; 
b) a nifòrmagão do No do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do soiicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo irrteressado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser conhmda na página da Sec;ão Judiciária 
do Rio de Janeiro , 
d) a autenticação poderá ser efètivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 13/01/2011 , ds 17h56mia 

Seção de Expedição de Certidões 

CONFERE COM C $7': 

. - 
Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I Y ~ m p r i r n i r  



Poder Judiciário ./ 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Itaperuna 

Distribuidor de Itaperuna 
Rodovia Br-356 Km 01  

28.300-000 Itaperuna - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1  - Feitos Criminais. desde onze de janeiro de um mil, novecentos e noventa e um até catorze de 
janeiro de dois mil e onze. 
N@A CONSTA contra o(s) nome(s) de ALINE FERREIRA FERNANDE CASADA, 
SECRETARIA, FILHA DE WONEY FERNANDES DA SILVA E DE CLEUZA JACINTO FERREIRA DA 
SILVA, RG NO 11985994-0 IFP E CPF NO 096.592.197-25, RESIDENTE NA RUA CÂNDIDO 
FRÓES, 32, LYONS, NESTA CIDADE., pesquisado por semelhança. 

C 

Finalidade: exigência do ministério das Comunicações. 
. -. protocolo no 138111 

i i Itaperuna, 14 de janeiro de 2011. Eu, (Antonio Alexandre 
Carvalhal Muniz de Queiroz - Matr. 01117198 lente) dei as buscas e eu, 
Antonio Alexandre Carvalhal Muniz de Queiro onsável pelo Expediente, a 
subscrevo e assino. 

Antonio Alexand 

Custas: R$ 

N O  GRERI 

Emitida em 14/01/2011 18:20:26 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Certidões Internet 

Natureza: 
CNeis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 20 1 1 .O0050969 

CERTIFICO, revendo os registros de distnb~G~ão, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contiã: 

'2-//" 
HEWISA MARIA DA SILVEIRA MIGIJEL, ou vbculado ao CPF: 

N A D A  . C O N S T A  naJustiçaFedera1de1"GraunoRiodeJmeiro. 

Observaqões: 
a) Certidão expedida grauitamente pela Internet, com base na Portaria No RJ-PGD- 
20 10/00022, publicada no DOERJ de 10/03/20 10, pá@ 3; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do sokaaiite da 
Certidão, devendo a tiidaridade ser conferída pelo interessado e destíualíkb; 
c) a autenkkiide desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 

.n-"--~-.:..-~-l.-... .-. , ,.__, 
do Rio de Janeiro 9 >,-:3,ijqO ~ l . 1 ~ ~ ~ ~  a. 4 ' J  I C& 

@ir...;' ' 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 1 1 ~ ~ ~ ~ ~  das Corrtu:i,c:;:, 

1 CQNFERE ~:(JM O r 7 . i  
expedbão. 1 3 0 A G L l i 0 i i  
Rio de Janeiro - RJ, 13/01/2011 , às 18hO5min !.+r- . -.*..-" ..<. \.. ,. < .  _ _. . , . . 

Seção de Expdição de Certidões L' 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Itaperuna 

Distribuidor de Itaperuna 
Rodovia Br-356 Km 0 1  

28.300-000 Itaperuna - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I 1  - Feitos Criminais. desde onze de janeiro de um mil, novecentos e noventa e um até catorze de 
janeiro de dois mil e onze. / 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de HELOISA MARIA DA SILVEIRA MIGUEL, BRASILEIRA, 
VIUVA, NASCIDA t~-b5/06/1953, FILHA DE LUCAS ALVES DA SILVEIRA E ORLINDA 
MACHADO DA SILVEIRA, RG NO 81260825-5 IFP E CPF NO 039.329.297-56, RESIDENTE NA 
RUA JOÃO EMILIO BOECHAT, 243, VINHOSA, NESTA CIDADE., pesquisado por semelhança. 
Finalidade: exigência do Ministério das Comunicações. 
protocolo no 136/11 
Itaperuna, 14 de janeiro de 2011. Eu, ntonio Alexandre 
Carvalhal Muniz as buscas e eu, 
Antonio Alexand elo Expediente, a 
subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

NO GRERJ 

Emitida em 14/01/2011 18: 12:43 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Certidões Internet 

PODER JUDICLÁRIO 
JUSTiÇA F'EDERAL v 

SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, C m i s ,  Execuções Fiscais e Jubados Especiais 

No da Certidão 20 1 1.00050944 

CERTIFICO, revendo os registros de distdwição, a partir de 25 de abríí de 
1967, até a presente data, que contm: 

CLEUZA JACINTO FERREERA DA vinculado ao CPF: 
878.348.477-91, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 Grau no Rio de Janeiro. - 
1 1 -  

Observações: 
a) Certidão expedida gr-nte pela Memet, com base na Portaria No RJ-PGD- 
20 10100022, publicada no DOHU de 10/03/20 10, página 3; 
b) a informagão do No do CPFICNPJ acima é de responsabilihde do solicitarde da 
Certidão, devendo a titdadade ser conferida pelo interessado e destmatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser conlirmada na página da Seção Jud ic f i  

-%.- --. .. --.,,-,. >-- 

Rio de Janeiro - RJ, 1310 11201 1 , às 18hOOmia 

do Rio de Janeiro 9 f r;j~~l<i[$o p/:jtjiii;;:j :'c!jcr 
d) a a&edcação podem ser efi-tivada, no máxitno, em até 3 (três) meses após a ' lii2ni:iirio dds kincm.iu:., 

Seção de Expedição de Certidões 

expedição. CONFERE COM O r:;'; 

3 O AGO i0 i1 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Itaperuna 

Distribuidor de Itaperuna 
L' 

Rodovia Br-356 Km 01 
28.300-000 Itaperuna - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1  - Feitos Criminais. desde onze de janeiro de um mil, novecentos e noventa e um até catorze de 
janeiro de dois mil e onze. I_. I/" 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de CLEUZA JACINTO FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRA, 
DIVORCIADA, ENFERMEIRA, FILHA DE JOSE FERREIRA FILHO E ERENI JACINTO FERREIRA, 
NASCIDA EM 06/07/1959, RG N O  07338885-2 IFP E CPF N O  878.348.477-91, RESIDENTE NA 
RUA CÂNDIDO FROES, 32, LYONS, NESTA CIDADE., pesqui 
Finalidade: exigência do Ministério das Comunic 
protocolo no 136/11 

Itaperuna, 14 de janeiro de 2011. Eu, (Antonio Alexandre 
Carvalhal Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 
Antonio Alexandre Carvalhal Muniz de Queiro 
subscrevo e assino. 

Antonio Alexandre Ca 

Custas: R$ 

NO GRERJ 

Emitida em 14/01/2011 18:15:07 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

. . . . .I .. 
CONFERE COM G f Yi.1 

3 O AGO 1011 

-.- .. - 

ág. 1 de 1 





. P?oce~sonO 5 ?I o o o O . o % s08 /O 6 Localidade: . - 
- .  

-i, - Entidade: I - do &,,,L, &--&n Q- r 

. . 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em andise,( ) em exigência,( ) i?stniído 

EXIGÊNCHAS TÉCNICAS: " 

: >  ' 

C2L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 1 
& ) , ~ ~ r n g r i d ~  p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte do~umenta~ão abaixo descrita: 

.cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

\ \ n . . 

Brasília, AnGista responsável: 

(..,& Cumpridas integralmente 
-) Cumpridas patcieente,  restando i apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 

. . , , .  , - 
~%i;ji~~iu (ias i;cEuriLi.;;. .. I 

CONFERE COM Cj 

'. . .; 
I .'... . . 

. .' ,-!i: :.;.'i. .. . A ... 1 -.. . . . . . 
,' < 5':. . . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8 ? '4 120 I IIWCOMIDEOCISCE-MC 

Brasília, &d, de \vehe*Ns de 2011. 

A Senhora 
ALINE FERREIRA FERNANDES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA 
Rua João Emilio Boechat, no 243 - B. Vinhosa 

,:- -J 28300-000 Itaperuna / RJ 

-I 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008508/06, na 
localidade de Itaperuna - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

' 7  a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 

, localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
. d de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 

GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar O 
que a sede da Entidade não foi indicada na planta. Além disto, a planta enviada não 
escala. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Av 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. , . . S .  . 

U Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEVA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CG - Proc No 53000.008508106 - RADCOMI DEOCISCEIMC 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 874 de 22 de fevereiro de 201 1 e comunicação de 
alteração de endereço da s d d a  ntidade. 

- -e 
ITAPERUNA - RJ ---- 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no PROJETO TECNICO, em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITANA DO BAIRRO VINHOSA. 

SEGUE EM ANEXO : 

A planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
com a vist~alização do nome das ruas, o local do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS", com o traqado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade e do estúdio. 

OBS: A PLANTA DE ARRUAMENTO ESTA MARCANDO O NOVO ENDEREÇO DA SEDE 
SITUADA NA RUA BENEDITO NICOLAU N 87. BAIRRO SÃO MATl3EUS. 

Copia autenticada da Ata da Assembléia extraordinária para alteração de endereço da sede da 
entidade. 

ITAPERUNA, RJ 05 de MARÇO de 201 1. 

Representante legal 
CPF: 096.592.197-25 

Endereço para correspondência :RUA JOÃO EMILIO BOECHAT, N 243 , na 
ITAPERUNA, Estado do RIO DE JANEIRO, CEP 28 300-000, 
Telefone para contato: OXX-22-3 8220939; 
Correio eletrônico (e-mail): alineebrenner@hotmail.com 

%%&PA.%CE 
i S~'03Qlfi'i -09 :c11 

3 O AGO LO II 
h 





I 
I 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA DO BAIRRO VINHOSA 

Aos dias dois de março de dois mi l  e onze (02/03/2')11), na sed 

Associação Comunitária do  Bairro Vinhosa, estabelecida a Rua João 

Emílio Boechat no 243, Bairro Vinhosa, Itaperuna RI., ás 20:OO (vinte 

horas), e que após segunda e ultima convocação da Diretora Geral Aline 

Ferreira Fernandes, compareceram os associados para a realização da 

Assembléia Geral Extraordinária, onde a mesma fo i  presidida pela 

Diretora. Foram cumpridas as formalidades que antecederam. A 

Diretora explica aos associados o motivo da convocação em caráter 

extraordinário e a importância deles no comparecimento a reunião. Em 

1 seguida, fo i  lida a pauta da reunião que fo i  para o atendimento do  ofício 

' i de ng 874/2011 cujo pedido fora alteração da sede da ~ssoCiação em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 

* 
Complementar 01/2004. Exposto esta necessidade, foram apresentados 

vários endereços pelos associados, o qual após escolhido votado e 

aprovado fo i  a mudança da sede para o seguinte endereço: Rua Benedito 

Nicolau no 87, Bairro São Matheus - Itaperuna RJ. CEP 28300-000. Após a 

aprovação, a Diretora informou os trâmites legais que são: registro da 

ata e alteração do endereço no, Secretaria da Receita Federal d o  Brasil, 

para alteração d o  endereço no CNPJ. Não tendo nenhum outro assunto a 

ser tratado, Eu JOSUE DA SILVA JUBIM, secretário convidado, lavrei a 

presente ata que vai assinada por m im e pela Diretora Geral depois de 
*.,I 

j 1 

.,- ..--,,,-3. .* .-,,- 

COMFERE COM C r : ' ;  



CARTÓRIO DO 30 OFICIO - ITAPERUNA - RJ -TABELIAO DR. JOAO BATISTA RIBEIRO 

iiua k i s  Ribeiro, 176 - Reyiçkro de F'essan Jttridica 
Pr#bc@lado no Livvo Ab, x~b o Na. 38. F:egistr.adu 
no Li~rPr, M, sob-@ No. 





i MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Numero: 53000.008508/06 LocalidadelUF: ItaperunaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

f COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S1100 21S1218 

Longitude 41 W5233 41 W5316 

Canal: 199 

Distância A:B 2.71 
( IBGE ) 

:; ) 
I - - -  Processo 

2. I Endereço da Antena Proposta 

Rodovia RJ-210 KM 01, s/nO - B. São Matheus 

- .  
( 

1 2.1 ., 1 Endereço do Studio I 

1. 

Rodovia RJ-210 KM 01, s/nO - B. São Matheus 

1 

Entregou documentação tempestivamente? 

3. 

4. 

Sim 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1 8. I~presenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Não 

7. 

9. A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 

Status 

ARQ 

ARQ 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Distância 

3.240,OO 

3.51 0,OO 

Sim 

1 )  

Lote 

1 
!; 

Processo 

53770.000761 199 

53770.000446/99 -. 7 

Município 

Itaperuna 

Itaperuna 

VIAVEL 5. 

U F 

RJ 

RJ 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 



Identificação do Processo 

Número: 53000.008508/06 LocalidadeIUF: ItaperunalRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VINHOSA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 199 

I Processo I 
I 1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. IApresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 

a. Sim 
3. 

I 1 4' 

b. Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a Area abranqida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 1 6. / irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item I Sim 

5' 

lll,item 6.11) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

7.  

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim I 

Sim 

8. 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 i) 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistPncia de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de I K m  de distância da antena transmissora 

Sim 

.-/ 

a. Ganho Maximo O 

( 13. 10 transmissor está certificado? I Sim 1 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? " 

12. 

29/03/2011 RadCom Página 1 de 2 

Sim 10. 
1 i 

b. Fabricanle. Auad Conea Equipamentos 
I I 

c. Modelo. PTOdB-FM 

- 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

1 1 . 
Sim 

Altura. 15 Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 



~n\rzscrÉR.10 DAS COMWNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
isplanada dor Mnistirios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDi 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

y?p (y ($3 
Oficio no _t 6g6 I201 l/RADCOM/DEoC/SCE-MC $ - 5  

Brasília, 3 3 de março de 201 1. 

A Senhora 
ALINE FERREIRA FERNANDES 
Associação comunitária do Bairro Vinhosa 
Rua João Emílio Boechat, no 243 - Bairro Vinhosa 
28.300-000 - Itaperuna - RJ  

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 
I I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5000.008508/06, na localidade 
de Itaperuna - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Como esta localidade é considerada de grande porte, a sede da Entidade e o 
endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema irradiante, ou seja, a 1 
Km das coordenadas geográficas indicadas. Com a apresentação de novo endereço da sede para a 
Rua Benedito Nicolau, no 87 - Bairro São Mateus, a entidade passou inclusive de um bairro para 
outro. Desta forma além da declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, deverá encaminhar 
comprovante de residência dos dirigentes, de acordo com o subitem 7.1, alínea "h" da Norma 

r 1 - 4  > 

Complementar no 0 112004; 
i , ]  

2) cópia da Ata de eleição dos dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, que residam na área a ser 
atendida pela estação, ou seja, na área de cobertura do sistema irradiante, e havendo alterações n a  
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0 112004; 

3) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

4) declaração, assinada por todos os diretores, compromet 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi 
da Norma Complementar no 0112004; 

vaf- DEOCISCE-MC -. . 



I 

I 

5) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 01/2004; 

6)  declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de quaIquer serviço 
de distribuigão de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o - 
disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complementar 0 112004; 

7) declaração, assinada pelo representante legal, especificãndo o endereço completo 
da sede da entidade, conforqe disposto no subitem 7.1, alhea "gyy da-Norma Complementar 
01/2004; - 

8) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 

- domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
'- de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 

da Norma Complementar 0112004; 
-- 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

- apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das - 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complemeritar 0112004. 

Atenciosamente, 

o ~ m v a r ~  
Diretor do Departamento de Outorga de erviços de Comunicação Eletrônica 

Vaf - Proc. No 53000.008508106 - RADCOMlDEOCISCE-MC 



APRESENTAÇÃO DE DOCUMIENTAÇÃO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

no 1666 de 3 1 de março de 201 1. 
? j i n [ s ~ g ~ l i : ~  ~ ' 0 . 2  r;ù;iqijt.j11::~. I ; I ~ E E  

EE.4S;lLli? - DF 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VINHOSA. 

- I SEGUE EM ANEXO: 
i 

COMPROVANTE DE RESLDENCIA DAS DIRETORAS, para atender o subitem 7.1, alínea h da 
norma complementar no 0112004, tendo em vista que todas diretoras residem já na área objeto da 
outorga do qeryigo, não sendo necessário a alteração no quadro diretivo da entidade. 

Como comprovante de residência da Sra. HELOISA MARIA DA SILVEIRA MIGUEL esta sendo 

4 
enviado cópia autenticada do contrato de aluguel tendo em vista que a mesma mora recentemente no 
endereço e as contas de água e energia elétrica estão como titular o proprietário do imóvel. 

- DECLARD que, todas as dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação. 

- DECLARO que, A Adsociação Comunitária do Bairro Vinhosa está situada a Rua Benedito 
NicOlau, no 87, Bairro São Matheus - Itaperuna - RJ. 

( ') 
) OBS: O BAIRRO VINHOSA E O BAIRRO SÃO MATHEUS ESTÃO SEPARADOS POR 

APENAS UMA RUA, E A ENTIDADE MUDOU-SE PARA APENAS POUCOS METROS DO 
ENDEREÇO ANTIGO. O SISTEMA IRRADIANTE ATINGE OS BAIRROS SÃO 
MATHEUS, PARTE DO BAIRRO VINHOSA E DO BAIRRO GOV. ROBERTO SILVEIRA. 

ITAPERUNA-RJ, 1 1 de ABRIL de 201 1. 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO EMILIO BOECHAT, 243 na cid 
Estado DO RIO DE JANEIRO, CEP 28300-000, 
Telefone para contato: OXX-22-38220939; 
Comeio eletrljpjço (grmail): alineebresuler@hotmail.com 



Os signatários, que contratam nas qual~dades indicadas neste contrato, tem entre si, ajust* 
I 

a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 I 
l 

CGC I CPF 
I I 
IV) OBJETO DA LOCAÇÃO: I 

i 

VALOR MENSAL~DA LOCAÇÃO: 
I 

. . . . . .  .. . . . . . . . . . . . .  . . .  . . . . .  - , .  ......._ I_ ._ i  _ <  , . , .  -.. ; - . . .  .i.:(',: i .j;: ;!. ,, -., . ,. .:,;.::.: ; ,-:. .... ., . _ L I .  ./ . . - . . .  . . . . . . . .  . . . . . . .  . . .  .. . . . . . . .  . . .  ,,, . .  ;.;..... 5 :  ..... .;,L-, ..,I ::::,-., >.L<,; , :  .:.: . . 
. . . . .  . . . . . .  . . . .  . . .  . . . .  - . ; . L  , . .  . . .  , . , ., . , :  . . . . . . . . _ . _  . . . , . r .  . . .  . ; <  . . . . .  . . : .  - . -  .v 

n 

VII) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATARIO além do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 
todas as despesas de condominio e que sejam devidas peio condamino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 

i; condominio. 

i I 

VIII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATARIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-o em perfeito 
estado e obrigando-se a: 

... O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia d ..k!........... de cada mês 
subseqüente ao vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. > < 

VI) PRAZO DA LOCAÇÃO: 

a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, 
quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as 

' 

que se referem a conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instaiaçõ~s 
elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sO$' 
desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria, assinado e anexado a este contrato, 
fazendo parte Integrante do mesmo; 

, , 

e) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptaçáo, devidamente autorizada peio LOCADOR, repor por ocasião da 
entrega efetiva das chaves do Imóvel iocado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização; I 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes 
sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; I ,  

i I 

f) facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal exa,minar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto 
solicitacio, bem como no caso do imóvel ser colocado a venda, permitir que interessados o visitem; 

g) na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATARIO de quaisquer das cláusulas que se compõe este 
contrato, e que o prédio:necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATARIO, pagando o aluguel, até a entrega 
das chaves; 

h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria no 
prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATARIO. 

L , . .  
Cód. 15017-7 . . 

. . n .. 
... 

.- . . . . . . .  --- - . 

c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demgra do LOCADOR reprimir a infração, assentimento 
a mesma; 

d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues 
no imóvel, sob pena de responder pelas muitas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou 
satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes; 

1 



............... .. --- .- . .-. - . . . .  . . . 

IX) DO I POSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamenip dot l ~ p o s t o  Predial do imóvel locado. ficará por c;n~a ,' ' 
do 9 durante a vigancia da locação. ... 

X) RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações ;onsignadas:na cláusula oitava, sem prejuizo,de qualquer 
outra prevista em Lei, por parte do LOCATARIO, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratuai, com - 
o conseqüente despejo e obrigatoriedade de Imediata satisfação dos consectários'contratuals e legais; 

Parágrafo Único: Caso o objeto da locaçáo vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o preserlte contra- 
to, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidade decorrente. 

XI) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no imóvel. ' 
O novo aluguel; após o vencimento será calcuiado mediante indice determinado pelo governo federal, vigente na ocasião. 

Xll) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que Útil 
ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, sem prejulzo do disposto na letra "e", da cláusula oitava deste 
instrumento, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer indenlração ou ressarcimento, bem como arguir direito de retenção 
pelas mesmas. 

XIII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil Brasileiro e 
a Lei nQ 8.245 de 1811 011 991, ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que 
vier a ser promulgada durante a locação. 

XIV) GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste contrato, e, especial- 
mente do pagamento dos alugué,is, assinam o presente instrumento, na qualidade de FIADORES, anteriormente qualificados, e 
principais pagadores do LOCATARIO, obrigando-se solidariamente com este no cumprimento das ciáusulas e condições desta 
avença e renunciando, expressamente, ao disposto no artigo '1.491, do Código Civil, sendo que tal responsabilidade, perdurará 
até a entrega efetiva e real das chaves do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo Único da cláusula décima, 
e, é extensiva a toda e qualquer modificação na'locação resultante da aplicação do texto legal, ou acordo entre as partes: 

a) os FIADORES declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a entrega das ,, 
cha;es, renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo 1.500 do Código Civil; 

decorrentes: 

forma da lei, sem prejulzo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas anteriores. 

domicilios, para dirimir / 
" 

I 

vias'da igual teor, na presença , 

1 - DOU de 21M0/91. 
Arifgo 17 - 6 livre a convenção do aluguel, vedada a sua esUputação em moeda Arilgo 42 - N6o ESlando a locaç.40 gerenllds por qualquer das modatldedes, o 

estrangeira e a sue vlnculação h variação cembliióu ao seldrio locador poder8 exlglr do locel6rlo o pagamenlo do aluguel e encargos 



a - 
Rota 02 43601 2 016100 - 3 ApresentaGo 02/03/2011 

Nome OSEIAS FERNANDES DE SOL&% !i 
Endereço R* BENEDITO NICOLAU 87 FDS 

VINHOSA - ITAPERUNA - 28300000 
Medidor 2153214 
Classe RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA REND#tam,de p 

Referência Fiar/20 -- > tL 

~ O R , & D ~ . Q ~ D E  ;, t"t:l;,,:q ~ È R V A D A  '~;~-cíiki$~;:r;~r:!;;;J 

Conjunm I ~ ~ P B Y U N  ~~~I.AE~'~,IJBIF.KE~,~~EB,BBBD,S?~E.~~~ 
i EUSD 25,70 LM$--Z~$-&~-& 
I Base de Cdlpilo (R$) I Altquon I Vdor do Irnposm 

Apurado Mensal 
DIC 0,75 FIE 1,00 DMIC 0,75 69'73 / 18,BB 1 1 2 3 5  

~QAAII_E ~ E & u R & , " ~ ~ * , ? ~  

I Meta Mensal Pr6xlrna Prcvlrtii 

/ DIC 5 . 4  flc 3.61 DMIC 3.11 02/04/>@11 

I ~~;ÃZ~SIQ~ITU~MENTO . -;-L-,. - - ~ c A i ; . u u - L d - L -  I - VALOR (v) ' -1 
/ ~ 0 n - b  do I-les - Tar - i fa  Noriiial ú9,73 1 

ICNS Coiiip'L~t~~entar- Ba ixa  Renda - 4,38 
I I l u l t a  p o r  Atraso 0 .81  , Juros do Ples 0,38 

Contr- ibuicao I lu i i t inocoo P u b l i c a - P r e f e i l u r n  5,32 
1- PIS-CÜFINS C u ~ i v l w t ~ c n t o r ~  Tclr.tftl S. Boih<l R r n ~ k ~  1.71- - DESCONTD ~ n r i f ' a  Spc ia l  - 485 G% L .: - 7 4 3 L  

DESCONTO - I'sencno da Reposicuo ~ a r i f a r . i $  &L. 0,0@ 

, 
_ TOTAL A CKNCIM~O --.. , 11/@/2~11;~~ (&=AR (qi) ;, - :, . - 58,B 

:  AO @E CONSUMO DO v&,  r p F - T E % M E N T O  DE C O N M  I 

, Ampla 
Encargos Setoriais 

' dastrar-5s m UIN das lojas h~Ia a ~ i s n  .RG; CPF i NIS ou liB ou tllT. $0 ~ i a o  possui ti i ,c3,m .,. . ...,= ,.. ,. p,e:: .,.:.,: -,-= r=b:li= ,:.n...t..Tl.. . ,.:. &+ ....: . ,  . :.:. 







- = l l l l ~ l l l l l l i l l l l l l l l l l l l l l l l l l i l l , l l l l l l l l l l l 1 l  - 
a CTC CIDADE NOVA RJ Ti0 - - ALINE FERREIRA FERNANDES - - - 

RUA CANDIDO FROIS 32 - 28300-000 - ITAPERUNA - RJ - - - 
Cartão Chave 
de Segurança Bradesco 
TRANQUILIDADE EM SUAS TRANSACÕES FINANCEIRAS 

:2 
Este é o seu Cartão Chave de Segurança 

72oooo19s3o9821oooooo1332o3o25o311 Bradesco. Tenha-o semore com você 
6 

-. 
-r - /h $2868 ao utilizar os Canais d; conveniência 

. Bradesco Dia & Noite. 
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~~INIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "dar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no 3-10 5 . 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, de junho de 201 1. 

A Senhora 

i1 
ALINE FERREIRA FERNANDES 
Associação Comunitária do Bairro Vinhosa 

i 1 Rua João Emílio Boechat, n 243 - Bairro Vhhosa. 
28300-000 - Itaperuna - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo no 53000.008508/06. 

Senhora ~e~resenkn te  Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.008508/06, na localidade 
de Itaperuna / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Da análise da resposta apresentada em atendimento ao oficio no 1666 de 
3 1/03/2011 e da planta de amamento já anexada ao processo, verificou-se que a entidade atende 
apenas ao Bairro São Matheus, ficando fora do raio de 1Ktn das coordenadas apresentadas, os 
Bairros Vinhosa e Gov. Roberto Silveira. Como a sede da Entidade e o endereço dos dirigentes 
deverão se localizar na área de cobertura do sistema irradiante, ou seja, a 1 Km das coordenadas 
geográficas indicadas, a entidade deverá encâminhar uma nova planta de armamento marcando, 
nesta planta, o endereço de cada um dos dirigentes, acompanhada de comprovante de residência 
em nome e cada um deles ou contrato de locação onde conste o endereço do imóvel, de acordo 
com o subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 01/2004; /o# P-- $60 , 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contad 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebime 
para que a entidade apresente toda a documentaqão solicitada e esclareça 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única v 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos c 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 3 105 de 07 de junho de 201 1. 
Mit.1197EP.10 DP.8 COMIJIIIICAÇ~EE 

BRASfLIU. - DF 
Processo no: 53 000 00 85 08-1 2006 

:I'I'APERUNiA - RJ; 
,' 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorizaçko para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VINHOSA. ' SEGUE EM ANEXO: 

I i 
A planta de amamento com a marcação do local de residência, de todas as diretoras. 

COMPROVANTE DE RESIDENCIA DAS DIRETORAS, para atender o subitem 7.1, alínea h da 
norma complementar no 0112004. 

- 
Como comprovante de residência esta sendo enviado cópia autenticada do contrato de aluguel com 
endereço de cada um dos dirigentes. 

- DECLARO que, todas as dirigentes da entidade residem na área da comtlnidade a ser atendida pela 
estação. 

1 - DECLAW que, A Associagão Comunitária do Bairro Vinhosa está situada a Rua Benedito 
i ' Nicolau, no 87, Bairro São Matheus - Itaperuna - RJ. 

ITAPERUNA-RJ, 16 de junho de 201 1. 

CPF: 096 592 197 - 25 
REPRESENTANTE LEGAL 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO EMILIO BOECHAT, 243 na cidade 
Estado DO RIO DE JANEIRO, CEP 28300-000, 
Telefone para contato: OXX-22-3 8220939; 
Correio eletrônico (e-mail): alineebrenner@,1lot111ail.com 
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Pm'a Lmni Ramos, 1 - Nileról - RI - CEP 24210-205 ATarifa Social de  Energia Elftrlca -1SEE foi criada 
pela Lci n" 10.438, de  26 dc abril de 2002. CNPI 33.050.071/0001-58 - Insr EsL 80.016.56? . , , . 
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Rota - GERALDO GUARIZE DE MEDEIR& 
resentaçáo I Nome RUA NSR APARECIDA C5 20 FDS 00000 CS 20 FDS 

Endereço 
SAO MATHEUS - ITAPERUNA - 28300000 

Medidor 
2284029 1 
RESIDENCIAL MONOFASICO 

I 

Classe o Fator de Potência 
0,00 

Referência Jun'2011 

Apura@&nsal 
3 ,O0 0,23 7314B 

1 I~,BBH 1 13121 
DIC FIC DMIC 

I 
i E i % ~ ~ s y L m  1 

Anterior Atual II Pdxima Pcevlsta 

Meta 'S:%' 3 , 6 l  DMIC 
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Fique por dentro das informações que a Ampla traz para você 1 

I 

Muito cuidado com a criançada 
I 

na hora da brincadeira! 

Soltar pipa, só se for Bonge 
dos fios. 
* Nunca sollte ballões, afám de 
ser perigoso, é cp'irne. 

Aparelhos Eltriéos WaWs* h W$/m&s** I 

Pan mais Inforrnaç6es acelse www.cletmbms.comlprocei. 'Fonm consldemdas as poténclas mfdlar dos equipamentos 
(osvalores podemvarlardeacordocomoIabrlcanle,anodefabrlca(àoeestridodeconscrvaçao).~~Valorcscstipuladoscm 
clmada Wrifasemlmpostos,com basenousodunnte umperfodode30dlas. I 

presbdos e Vibutos se encontni A dlsposl~ao pan consulta n& Lojas de~lendimento 
e nowww.ampla com. Pam falarcom a Ampla, ligue (24h) para um dos telefones abaixo: 
0 8 0 0  28 00 120, llgaçóes de telefones fixos 
0800 28 24 022, llgaçóes de teleloner celulares . O800 28 21 887, para dellclentes audluvos 

Sua saUrfa@o f multo Importante pan n6s Porlsso se sua sollclbçZo niio fol 
atendida entre em contato com a Ouvidorfa pelo tel;fone (21) 2621-9997, 
desegunda a sexb.lelra, no horjrlo das 7h As 19h. 

AgBncla Nacional de  Energfa Eletrlca - ANEEL 
167 - Llgaçlo Cralirlta de telefones flxos e tanlada na origem pan telefones celulares. www.smpla.com - 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 
Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, tem entre si, ajustada 

a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I c G c ' ~ ~ ~  096.592.197-25 I 

11) LOCATÁRIO. ALINE FERREI  RA FE RWANDE S 
\ 

i 

'111) FIADOR (ES) ( ) c ~ u ç Ã o  L) SEGURO DE-FIANÇA LOCAT~CIA ( ) 

ICGC I CPF 

IV) OBJETO DA LOCAÇÃO: 
m r d _ r . r r c ; n A T ,  ESTABELECIDA A R U A  N O S S A  SENHORA MAR 

O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia ...................... de cada mês 
subseqüente ao vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. 

Vi) PRAZO DA LOCAÇAO: I 

VII) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 
todas as despesas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 
condominio. 

1 

Viii) OBRIGAÇOES GERAIS: O LOCATARIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-o em perfeito 
estado e obrigando-se a: 

O1 3 

a) manter o objeto da looação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, 1 ( ,.ando finda ou rescindida a locação, iorrendo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as 
que se referem a conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações 
elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua 
desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria, assinado e anexado a este contrato, 
fazendo parte integrante do mesmo; 

I 

REAJUSTE A CADA .................................................................... MESES. COM BASE NOIA) .......... xGE!kf. ......................................................................... 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes 
sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; 

c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento 
a mesma; 

' 8 c:,,,:.: . 
e) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor por oca~ião:dB:~;.;..~:fi~ ~ : ~ r % ~ ; r , : .  

entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização; f !:(>!$ RE CGM r;.. 
i t 

d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intirnações dos poderes públicos que forem entregues 
no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento 

;-,r . . . . . .  satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes; ,2L,..vt 

f) facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para t 
solicitado, bem corno no caso do imóvel ser colocado ii venda, permipr+que intepssqcJqs pyisitern; - -. . .-Tz.:: v .  <.-i, 1 . C _. - :_ . I , ,  - 

g) na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisqper das cláusulas que se compõe $ste 
contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATARIO, pagando o aluguel, até a ent ga 
das chaves; --.-..- ..* . 

...a .._.w&...___ &-- 
........... _._;.;-,,-,. 

;;L ,-,;,:..: : ... .... 
r ' >,,i;t.;C:.: 3 ; .; !?, . --.a. 

I h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria no 
prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATARIO. 

Cód. 15017-7 
' 1  



- 

IX) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial do imóvel loc 
durante a vigência da locação. do 

X) RESCISÃO CONTRATUAL: A i?fração das obrigações consignadas na cláusula oitava, sem 
outra prevista em Lei, por parte do LOCATARIO, e considerada como de natureza grave, acarretando a rescis 
o conseqüente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais; 

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a serpe~propria 
to, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidade 

XI) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATARIO a renovar expressamente n 
O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo governo feder 

qp. - , - r  - - 3  

XII)-INDENIIFPIÇAO. E DIRÈITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCA 
ou necessária, ficará automaticame?te incorporada ao imóvel, s e q ~ ~ j ~ í z ~ , : d i s o s t n a  I O a  "e"; e-fl 
instrumento, não podendo o LOCATARIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como argui 
pelas mesmas. 

XIII-)@&NT3+GENS-LEFAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime 
a Lei n":235 de 18?10/1981, ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens co 
vier a ser promulgada durante a locação. 

XIV)- GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigaçóes assumida 
mente do pagamento dos aluguéjs, assinam o presente instrumento, na qualidade de FIADORES, 
principais pagadores do LOCATARIO, obrigando-se solidariamente com este no cumprimento das 
avença e renunciando, expressamente, ao disposto no artigo 1.491, do Código Civil, sendo que ta 
até a entrega efetiva e real das chaves do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágr 
e, é extensiva a toda e qualquer modificação na locação resultante da aplicação do texto legal, ou a 

a), 0s FIAD0RiE.S d~c!aram, exp~~s$me$~,m$c~nhe~;.qv,f a_~u~,[e~po?sabi!id?d 
- clave;, r~~~n~i~do;dé~ta~~arte~a-faculdade%~nt~h~~no'-drt~~b 1 : ~ ~ @ d o . . ~ d d i $ o ~ ~ i v i ~ ;  :. .' . ' .: 

b) no caso de morte, ialê-ycig oy;insp&Ei;icip dgs ~ lqDQ~S! ,op$ i i j -sep L F A T Á  
juizo do LOCADOR dentro de 30 dia~.sotj'pena de iiicÔr6r 61 5rav"e inffação contratual ~oi6o'co 

XV) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado,que o(s) LOCATARIQ~~] 'c! 
1 7  de cada mês subse quent e aluguéis mensais pontualmente até o dia 

que, passado este prazo estará(ão) erq mora sujejto(s)-a-s,penas impetas neste 
Osegminte ao vemido: B(S) -LQICAD'OR(&) poderát(-áoj- enviàr o(s) ieeibo(s)-de 
através de advogado de sua confian~a, respondendo o(s) LOCATARlO(s) t . o . . . . . . . . ~ , r . . . . o . . i  .... i . . o . * o o . . . . . . r . D  

'Cobrança seja real~zada extra-judicialmente; no caso de cobrança judicial, 
decorrentes: 

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente contrato, ficará(ã0 
LOCATARIO(S) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção monetár 
forma da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas anteriores. 

uaisquer que sejam os seus domicílios, para dirimir. 

I E, por estarem justos e contratados. assinam em L v i a s  de igual teor. na Presença 
das testemunhas igualmente abaixo assinadas. 

r *  

~wl~rB,e3+~~!tR$O;ib+%F,W~iYtS&M~1~ Cltd 1 Total R$: 5.27 
Alguns Artigos da Nova Lei do Inquilinato nW.245191 - DOU de 2111 0191. 

Artigo 17 - E livre a convenção do aluguel. vedada a sua estipulação em moeda Artigo 42 -Não eslando a iocaçáo garantida por qualquer das modaildades. o 
estrangeira e a sua vinculação a variação cambial ou ao SalàriO locador poderá exigir do locatário o pagamento do aluguel e encargos 
minimo. ale o seno dia iitil do mes vincendo. 

Parágrafo lh ico - Nas locaçües residenciais serão observados os cnlerios de 
reajusUs previstos na legislação especifica. 

Arllgo 37 - No conbdto de locação. pode o locador exigir do IocaiArio as Artigo 46 -Nas locaçües ajustadas por escrito e por pram igual ou superior a 
seguintes modalidades de garantia: Mnla meses. a resolução do mnfrato owrrerá findo o prazo 
I -caução; I1 - fiança; III - segura de iianw locaticia. estipulado, Independentemente de notificação ou aviso. 

A RT 17 DE .TUI'?HO DE 2011 j 
( TESTEMUNHA 1 -FIADOR : I LOCADOR . - 





- - .. --. 

o conseqüente despejo e obrigatonedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais; 

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente contra- - 
to, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidade decorrente. 

XI) RENOVAÇÁO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no imóvel. ' 
O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo governo federal, Vigente na ocasião. 

XII) INDENIZAÇAO E DIREITO DE RETENÇÁO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que útil 

Xlll) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil Brasileiro e 
a Lei ng 8.245 de 1811 011 991, ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que 
vier a ser promulgada durante a locação. 

v i \ r r  C A a A N T i A S .  Fm narantia do fiel cumprimento de cada 

XV) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s) LOCATARIO(S) deverá(ão) fazer o pagamento dos 
aluguéis mensais pontualmente até o dia 3.0 de cada mês , ficando esclarecido 
que, passado este prazo estará(ão) em mora sujeito($) as penas impostas neste contrato. Após o d i a 2  c do mes 
seguinte ao vencido, o(s) LOCADOR(es) poderá(ão) enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação para cobrança 
através de advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCATARlO(s) também pelos honorários de advogado mesmo que a 

contrato em todas as suas 

Tío da vigência da 

domicílios, para dirimir 

...~.,.., ,...,. . w,l.,a.au~a, u ptwswii~e insirumento em 3. vias *e igual teor, na presença 
das testemunhas igualmente abaixo assinadas. 

exio dia titil do m a  vincendo. 

reajustes previstos na legislação especifica. 
Artigo 37 -No contraio de locação, pode o locador exigir do localário as Arilgo 46 - Nas locavães ajustadas por escrito e por prazo igual 

- . - .  .. 
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Plap leani Ramos, 1 - Mtcdl-  R( -CEP 24210-205 
CNP] 33.050.071/WOI-58 - ln% &L BO.(146561 

CONTA DE ENERGIA UÉIRICA) GRUPO 

Rota 02 43601 i.2 0163.00 - 
Nome OSEIAS FERNANDES DE SOUZA ' 

Fnd~wro R BENEDITO NXCOLAU 87 FDS -. . - - . - '- 
VINHOSA - ITAPERUNA - 28300000 

Medidor 2153214 
Classe 

RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA RENDfafordePotênda 0.00 

~ e f e ~ . ~ ~ d ~  Mai/20ll 

INDICAÓORES DE QUALIDADE ARO\ RESERV~A AO RSCO 

conjuntu ITAPERUWI 0973,936,EGCF ,4434,B59?.W3.F1BB,DOCK: ' 
EUSD 24,79 IMPMJS I- 

Base dn Ciu110 (R$) Allquom Vnhr do ImposEa 

Apurado Mensal 72,48 If!iB@X 13tG4 
DIC 21a6 RC l S O @  DMIC 

DATAS De ~EJTURA 
Antcrfor Ama1 Prd*lmn P m i s t ~  

Meta Mensal 
olc 5,43 mc 3,61 ~ , , c  3,11 04/04/2011 03/05/2011 @2/06/2011 

DADOS DA MEDI@~O 
LeitAOnl LiíAnaríor C o m  Co~umo(kWh) Csnr.lnd. CamFne ~mih(RSm) ~ d a r ( R I )  

18386 10440 1.0 i4Li 0.0 30 0,17374 5.21 
70 9,29789 20.89 
46 0.44679 28155 

DADOS DO FANRAMEMO V m R  (R$) 
Consuino do Mes - Tari fa  Nor111a1 72,48 
ICMS Coinplenientar Baixa Renda 4,66 
Multa por Atraso 0,89 a 

Juros do Mes 0 ,43 
Contribuicao Iluntinacao Publica-Prefeitura 5,88 

,PISDEINS Conlplekiientar Ta r i f a  S. Baixa Rendo 1,30= 
DESCONTO Tar i fa  Social  - 485 -25,87 
DESCONTO - Isencao da Repusicao T a r i f a r i a  0,00 

~ M S ~ ~ ~ D E C O F ~ S U ~ M ~ D O  wi$ ~ m ~ ~ ~ ~ r ~ , l r e r s ~ ~ s  DE cx~-0 mwh9 
Energia 1 0 8 6 2  

Tmnsmiaáo , 
Ampla 
Encargos Setoriais 
Tributos 

{6,6[ 'mh, 3anD.z novout &L f i s o ~ u i  Jun 
TOTAL 

BSEI1CIl&befowsstai B@itAadk06B,fW%MjEBoEMBiIB61 I t ~ ~ ~ a b i ~ ~ ~ ~ u k s c a ~ ~ j ~ s d ~ ~ ' a %  
htdarrisiiomidsri d l s  Bbdbb@bBs aen6embs&eBGtl,CPEEf]0~~00$B~iB~b t t b T l i . B s c ~ ~ j ~ b í i ~ t u l J  
[&jff~&& enbetrieuejg~stoy do Pvosvm 001% Familiã. L Pvefeiiun dojeu Município 0 i n f ù  .e,. 
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I r 
CONTRATO DE LOCAÇAO J P ~ E I W ~ J % ? ~ ' ~ ~ ~ R I ~ % & ~  !da ( X i  . ...+ri,..., ,h , # 

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, tem entre si, ajustada 
a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

i) LOCADOR (ES): O SEI AS FERN ANDES DE SOUZA 

111) FIADOR (ES) ( ) CAUÇÃO (X) SEGURO DE FIANÇA LOCAT~CIA ( ) 

CGCICPF472.573.267-20 
> 
11) LOCATARIO (s): CLEUZA JACINTO F E R R E I  RA DA S I L V A  

,a- , . .. 4) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: h, G,:;,:, ,. , ; . . : ~ . a g ' ~ ~ : : i  & ~ x : ' : ! , . : i ; ~ ~ ~ ~ . .  

i a , $ %  _..=I.; .I..-u ..-.. , . .  . ~mgx~~yx3gw~~h5X~B~&~,J . . . 

I 

CGC I CPF 

10 O aluguel mensal 6 o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia ...................... de cada m&s 
~ubs#~üente ao vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. 

> < 
Vi) PRAZO DA LOCAÇÃO: 

INICIO: 16/06/2011 ITGRMINO: 15/06/2012 
...;<J,>:!.-Y i?:) ?,3.2'3;i: , : . C .  ,..,-\'. - :,:,:-,,.- .;,.., - .- 

12 .. . . . ,, , . .. .. . .. . ..L> .-:-?:- 
<REAJUSTE A CADA ................. .. ..... ............. .............................. &EsEç,,&M BASE NO(A) ..,...... $PM.::~ ....... ......:..... ; .............................. ............ ...., . 

IV) OBJETO DA LOCAÇÃO: 01 CASA RESIDENCIAL,  s i t uada  a  Rua Benedito Nicolau 87 

Bairro são Matheus 

FIM A QUE SE DESTINA: r e  s idenc ia l  ( moradia) 

VI!) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATARIO al6m do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento: por sua conta exclusiva do consumo de rigua, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 
todas as oèspesas de condominio e que sejam devidas 'pblo condbmino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 
condominio. 

1 

VIII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATARIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-o em perfeito 
estado e obrigando-se a: 

{ 

,, a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para asslm o restituir ao LOCADOR, 
- ' > quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente. as 

i , que se referem a conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações 
elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua 
desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria, assinado e anexado a este contrato, 
fazendo parte integrante do mesmo; 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes 
sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; 

c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento 
a mesma; 

d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues 
no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetaria e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou 
satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes; 

e) no caso de quaiquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor por ocasião da ,!i!!:'.i;i.iLi G!~friW;.;.  
entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir quaiquer indenização; 

.-$f,.: y 1 .  -. .?r COM C;:': 
. -- 

f) facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriafg/m!l~~,fuI~e qu.e:f$r.par~ t$.Vp 
solicitado:;bem como no caso do imóvel ser colocado a venda, permitir que interessados o VI itdm, .. . - .  .- - 

!: 

g) na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATARIO de quaisquer das cláusulas que se compõe este 
contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATARIO, pagando o aluguel, até a entreg 
das chaves; , ,....- .__. . _ 

h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria no 
prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATARIO. 1\J 



X) RESCISÃO CONTRATUAL: A i~fração das obrigações consignadas na cláusula oitava, sem prej 
outra prevista em Lei, por parte do LOCATARIO, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisã 
o conseqüente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais; 

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropciado pelos Poderes Púklicos, - ficará,,o 
to, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidáde decorié6te. 

decorrentes: 

e, caso lhe convier; 
'ia penailserá reajustada .toda vez que ocorrer 
jeajustamento esse que será automático, bem 
3 dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel 

' 
vias de igual teor, na presença 

Alguns Artigos da Nova Lei do Inquilinato nQ88.45191 - DOU de 21M0191. 
Artigo 17 - e  livre a convenção do aluguel, vedada a sua esllpulaçáo em moeda Ariigo 42 - NSio estando a locação garanllda por qualquer das modalidades, o 

estrangeira e a sue vinculapão B varlapáo cambial ou ao salário locador poderá exlglr do iocatárlo o pagamenlo do aluguel e encargos 

Artlgo 37 - No conl-to de locação, pode o locador exigir do locatário as Arilgo 46 - Nas locações ajustadas por escrlto e por prazo Igual ou Superior e 
segulntes modalidades de garantia: 
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MINISTÉRIO DAS C O ~ C A Ç Õ E S  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0466120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.008508/06 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária do Bairro 
i Vinhosa para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaperuna, 

estado de RJ, protocolizado em 20/03/2007. 

2. A Associação Comunitária do Bairro Vinhosa, inscrita no CNPJ sob o número 
07.457.421/0001-95, com sede à Rua João Emílio Boechat, no 234 - Bairro Vinhosa, no 
município de Itaperuna, no estado do Rio de Janeiro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 12 de março de 2007, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo fmal em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transrnissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distâgcia de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e 1 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petiçiio 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, co 
Rua João Emilio Boechat, no 243 - B. Vinhosa, no município de Itaper 



Janeiro, de coordenadas geográficas em 2 1'1 1'47"s de latitude e 41 "53'1 9"W de longitude. Estas 
coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 
081021201 o. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas 
geográficas indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 
172, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situagão da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c" e "d", 
da Norma Complementar no O112004 e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 183 a 260). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminlzado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 209 e 210, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
na folha 243. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 260, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; . 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confímar alguns dados informados; 
vaf753000.008508/06/CGRC 
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VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos - 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1 120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária do Bairro Vinhosa; 

11. quadro diretivo: 

! i 
111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rodovia RJ-210 KM 01, 

s/nO - B. São Matheus, município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro. 

NOME DO DIRIGENTE 
Aline Ferreira Fernandes 
Heloísa Maria da Silveira Miguel 
Cleusa Jacinto Ferreira da Silva 

IV. localização do estúdio: Rodovia RJ-210 KM 01, s/nO - B. São Matheus, 
município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro. 

CARGO 
Diretora Geral 

Diretora Administrativa 
Diretora de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 21'1 1'00"S de latitude e 
41°52'33" W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnicay' 
- fl. 242, bem como "Formulário de Informações Técnicas" -fls. 209 e 210, e que se referem à 
localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 1" de julho de 201 1 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 5 de julho de 20 1 1. 

SPBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 1 

De acordo. A consideração do Senhor Secretario de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

f de julho de 2011. 

1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 14 de julho de 201 1. 
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REEAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
DE RADIODIFUSÃO CO TÁRZA 

MUNICÍPIO: ITAPERUNA IuF:RJ 

SELECIONADA: Associação Comunitária do Bairro Vinhosa 
No DO PROCESSO: 53000.008508/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚMCA INTERESSADA NA LOCALIDADE 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER N"O2/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.008508/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária do Bairro Vinhosa. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de 
Janeiro. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 8, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Art. 14  do Estatuto Social de fls. 14/19, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9,61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art 11 - As consultorias jurídicas, órgão administra tivamente 
subordinados aos Ministros de Estado, a o secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/I/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, do 

dos demais atos normativos a ser uniformemente 
suas áreas de atuação e coordenação quando 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por s 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no con 
legalidade administrativa dos atos a serem por 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão o 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conc/usivamente , no 2mbii-o do 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita/ de licitação, como os dos respectivos contrato 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilida 
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dispensa, de licitação", 

I1 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de  Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2 W a  Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6.  Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls, 2281233). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum. registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 225). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

1 1 1  - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, -, 

demonstrando seu interesse, indicando a área onde p , , ; ~ ; i ; . ~ ~ : : ; F . ,  ,1 .. . C..Li ,. 

prestar o Serviço e solicitando a designação de canarp,: ,  ki,,,;$!k, f g ~  &;itl~%..;. 

respectiva prestação. " c , I - JHF~~E  COM C; C?.': t 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendim 
preceitos da Lei no 411711962 Lei no 9612, 19  de fevereiro de 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo D 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar ng1/2004 apro 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Téc ica 
no  466/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 2621263). 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, O 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o O .  
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no 
466/2Oll/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 2621263). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 2621263). 

15. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 2281233). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 225). 

17, Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

submeter a consideração superior. 20. Este é o Parece que 3 sso a :_::- *I*,, ..i.-,."m-.. ..G-,--.,.. .i 

síi ia, 2 / de jul ~Q,~;G$~Q&;&G: r . c ~ ~ : .  
&. :uijwii$.ri(; d i ' ~ ~  c~in:ifi,i,;. 

E 
Adv gado 

Coordenador-Geral de ssun os 
ca União 

Jurídicos de Comunicação Eletr 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 1192/2011/2011/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.008508/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária do Bairro Vinhosa. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 802/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

ia,& de de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: coniur@mc.sov.br 



PORTNCIA N" 3 4 3 ,  DE 2 7 .DERGGTO DE 201 1. 

O MI[NI[SIL'RO DE IESl[inJIDO DAS COMTUNICA~~~EB, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Rsdiodifusiío Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad~ninistsativo no 

1 
I 

53000.008508/2006, resolve: 
I 

At-t. 1" Outorgas autorização à Associação Coinunitária do Bairro Vinhosa, com 
sede na Rua João Einílio Boechat, no 234 - Bairro Vinhosa, Município de Itapeima, Estado do 
Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, 
sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nG 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e noimas compleinentares. 

ht. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema iiradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude em 21" 11' 00" S e longitude em 41' 52' 33" W, 
utilizando a eequência de 87,7 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 5 3" do al-t. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do sei'viço, em casáter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 

I cleliberaçiío. 

Art. 4"sta Poitaiia entsa em vigor na data de sua publicação. 



MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletxônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

I Tendo em vista a publicação da Portaria no 343, de 17/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 23/08/2011, que autoriza a ASSOCL~~ÇÃO COMUNITÁIZIA DO BAIRRO 
VTNMCOSA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ptaperuna I RJ, 
consoante com o disposto no tj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.008508/06, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de agosto de 201 1. 

Agente ~dmikdstrativo ' 
'Bruna 'Pacheco Çançalves dé 3áediíros 

Siape n.b 4786958 
Agente Adminltitratlvo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

~rasília,~! de agosto de 201 1. 
I? 

& b ~ ~  
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATLAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodihsão Comunitária 



, , 
> > De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. 

~rasília,dL\ de agosto de 201 1. 
r' * 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



, 
J MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO RIINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 5 7 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 15 de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00701 201 1 
- 53000.0303 1312009 1 6  volumes 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORh4ATIVOS13 
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